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Prólogo

A promoção e defesa dos princípios e direitos fundamentais no
trabalho são compromissos outorgados pela comunidade internacional
à OIT. Sua determinação é dirigir ações para promover a justiça e o
progresso social com vistas a evitar atitudes e práticas que consideram
o trabalho humano como simples mercadoria. A Organização
Internacional do Trabalho combate energicamente o trabalho forçado
de adultos e de crianças.

Em 1999, ao aprovar por unamidade a Convenção 182 sobre as piores
formas de trabalho infantil, a OIT considerou o tráfico e exploração
sexual comercial de crianças e adolescentes como práticas análogas
à escravidão e convocou todos os países a definirem medidas urgentes
e imediatas para sua proibição e erradicação.

No âmbito do Programa Internacional para Erradicação do Trabalho
Infantil, conhecido pela sigla em inglês IPEC, a OIT tem desenvolvido,
desde 1993, programas de combate ao tráfico de crianças e
adolescentes para trabalhos forçados, incluindo a exploração sexual.
Após o primeiro  Congresso Mundial contra a Exploração Sexual
Comercial Infantil, realizado em Estocolmo em 1996, estes programas
vêm sendo ampliados e atualmente há mais de 30 países
desenvolvendo intervenções nesta área na Ásia, África, América Latina
e Europa.

Com o financiamento do Departamento do Trabalho dos Estados
Unidos foi possível incluir a região da tríplice fronteira, Argentina,
Brasil e Paraguai no conjunto das intervenções mundiais destinadas
à prevenção e eliminação dessa forma extrema de exploração de
crianças e adolescentes. Este estudo constitui um valioso aporte  para
as necessárias medidas de redefinição  de um marco legal  que facilite
o combate eficaz  ao tráfico e exploração de crianças e adolescentes
no comércio sexual.
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da Bolívia e República do Chile, de 1999. O Plano objetiva a
coordenação de esforços das Forças de Segurança e/ou Policiais e
demais Organismos de Controle de cada Estado Parte e Associado
do Mercosul no combate a organizações criminais relacionados com
narcotráfico; terrorismo; lavagem de dinheiro; contrabando; tráfico
de crianças1; roubo / furto de veículos automotores; tráfico ilícito de
material nuclear e/ou radioativo; migrações clandestinas e
depredação do meio ambiente.

No âmbito do tráfico de crianças, está previsto  o intercâmbio de
informações sobre crianças desaparecidas e/ou perdidas, entre os
organismos de Controle Migratório, Forças de Segurança/ou Policiais
da Região, principalmente nas ações realizadas nos Passos
Internacionais, Aeroportos, Estações Ferroviárias, Terminais de Ônibus
e Portos.  Tal ação deverá ser complementada com uma base de
dados denominada “Informação sobre Tráfico de Menores”, a ser
implementada no Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança
do Mercosul (SISME). Outra ação prevista se refere à determinação
de lugares e à identificação de pessoas e organizações criminosas
envolvidas na exploração e perversão de crianças, incluídos os
relacionados com a atividade turística. Também inclui a desarticulação
de associações ilícitas dedicadas à venda e comercialização de
material pornográfico infantil.

Em junho de 2000, o Conselho do Mercado Comum, reunido em
Buenos Aires, aprovou uma Complementação do Plano Geral de
Cooperação e Coordenação Recíproca para a Segurança
Regional em matéria de Tráfico de Menores entre os Estados
Partes do Mercosul, que determina que os Estados Partes reafirmem
a plena vigência das disposições da Convenção Sobre os Direitos da
Criança e da Convenção Interamericana sobre Restituição Internacional
de Crianças, comprometendo-se a realizar todas as ações necessárias
para seu efetivo cumprimento e que aqueles Estados Partes que não
tenham ratificado alguma delas, deverão realizar as ações internas
para sua rápida ratificação e vigência.

1 A expressão crianças está sempre referida às pessoas de ambos os sexos com idade inferior a
18 anos.
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Além disso, a Complementação determina a intensificação da
fiscalização policial e de migração na revisão da documentação legal
de crianças, em especial quando viajam sem a companhia de seus
pais ou responsáveis legais, a fim de garantir que estes não estejam
vinculados a nenhuma forma de tráfico de crianças e  que os Estados
Partes manterão uma estreita coordenação entre as Forças de
Segurança e/ou Policiais da região, a fim de oferecer apoio recíproco
quando se detecte uma situação irregular que se presuma tráfico de
crianças, com a finalidade de adotar todas as medidas de resguardo
e proteção da criança, entre outras medidas.

Ainda no âmbito do Mercosul, em reunião de Ministros da Justiça
realizada em Salvador (BA), em novembro de 2002, foram assinados
seis acordos importantes, que incidem diretamente sobre o tema: i)
Acordo no. 11/2002- Sobre a Regularização Migratória Interna de
Cidadãos do Mercosul; ii) Acordo no. 13/2002- Sobre Residência
para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul; iii) Acordo no. 15/
2002- Sobre Cooperação para Combater as Atividades Ilícitas
Transnacionais Derivadas do Tráfego Ilegal de Aeronaves entre os
Estados Partes do Mercosul; iv) Acordo no. 17/2002- Sobre o Combate
à Corrupção nas Fronteiras entre os Estados Partes do Mercosul; v)
Acordo no. 21/2002- Elevação da Comissão Especial de Segurança
Cidadã a Grupo de Trabalho Especializado e vi) Acordo no. 23/2002-
De Cooperação em Operações Combinadas de Inteligência Policial
sobre Terrorismo e Delitos Conexos entre os Estados Partes do
Mercosul.

As constituições dos três países prevêem mudanças decorrentes de
compromissos internacionais, o que  é um elemento facilitador dentro
do processo de harmonização em exame. Há um otimismo muito
grande em relação a mudanças e harmonizações nas legislações
internas do Brasil, Paraguai e Argentina, por meio da assinatura de
tratados internacionais.  O exemplo mais citado é a Convenção das
Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional e
seus dois Protocolos, relativos ao Combate ao Tráfico de Migrantes
por Via Terrestre, Marítima e Aérea e à Prevenção, Repressão
e Punição ao Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e
Crianças, celebrados em Palermo, a 15 de dezembro de 2000. Trata-
se de amplo instrumento jurídico internacional relativo ao combate
ao crime organizado, com vistas a favorecer a promoção de uma
eficaz cooperação internacional nessa área.
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O Protocolo Adicional relativo ao Combate ao Tráfico de
Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea tem por objetivo
prevenir e combater o tráfico de migrantes, bem como promover a
cooperação entre os Estados Partes com esse fim, protegendo ao
mesmo tempo os direitos dos migrantes objeto desse tráfico.

O Protocolo Adicional relativo à Prevenção, Repressão e
Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e
Crianças, objetiva prevenir e combater o tráfico de pessoas, prestando
uma atenção especial às mulheres e às crianças; proteger e ajudar
as vítimas desse tráfico, respeitando plenamente os seus direitos
humanos e promover a cooperação entre os Estados Partes de forma
a atingir esses objetivos.

É urgente  a ratificação, pelos  países que ainda não o fizeram, dos
acordos, convenções e tratados relativos ao tema.  É imprescindível,
sobretudo, que os operadores de direito estejam familiarizados com
os princípios, normas, mecanismos e instrumentos do moderno Direito
Internacional Público. Sobretudo, é preciso fortalecer e apoiar o
trabalho dos operadores de direito que trabalham na Tríplice Fronteira.
Estes devem ser considerados como os principais agentes da
integração jurídica e receberem um tratamento especial, tanto em
termos de capacitação quanto de acesso privilegiado aos centros de
decisão do poder.

O instrumento internacional com maior capacidade operacional no
combate à criminalidade na região das três fronteiras, como vimos, é
o Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal para o
Mercosul. É imprescindível que Brasil e Paraguai o incorporem ao
seu ordenamento jurídico interno , como já foi feito pela Argentina.

Além do Protocolo, também a Complementação do Plano Geral de
Cooperação e Coordenação Recíproca para a Segurança Regional
em matéria de Tráfico de Menores entre os Estados Partes do
Mercosul, especificamente no que se refere ao tráfico de crianças e
à imigração, é fundamental para a atuação dos Comitês Locais e dos
operadores de direito da Triplice Fronteira. Estes devem cobrar das
autoridades responsáveis qual seu nível de implementação e quem
se responsabiliza por sua operacionalidade em cada país. Sobretudo,
é preciso criar uma instância de monitoramento da implementação
destes instrumentos internacionais.
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No que pertine ao atendimento e proteção às vítimas de exploração
sexual comercial é necessário que se crie, no âmbito do Mercosul,
uma política comunitária de assistência às vítimas, com a participação
dos governos, entidades civis e de direitos humanos. É fundamental
que o atendimento às vítimas se constitua numa política pública
permanente, sistêmica, e que seja mantida independentemente das
mudanças de governo.  Não há como desenvolver e solidificar uma
política séria na área da segurança pública e combate à violência
sem termos uma política voltada às vítimas. Para isso, também é
importante que haja a obrigatoriedade da reparação do dano causado,
seja ela institucional, doméstica ou urbana.

É preciso que a cada dia os operadores de direito e representantes da
sociedade civil que trabalham no enfrentamento do problema acelerem
seus contatos e intercambiem experiências e conhecimentos.
Nenhuma política econômica e de integração é possível se os atores
sociais não participarem e não conseguirem obter papel institucional.
O protagonismo social dos Comitês de Fronteira e dos
operadores de direito da Tríplice Fronteira é, neste sentido,
uma meta a ser ampliada e fortalecida.



M
ar

ci
a 

A
n
it
a 

S
p
ra

n
d
el

 (
C

o
o
rd

.),
 A

d
ri
an

a 
M

o
u
rã

o
R
o
m

er
o
, H

en
ri
q
u
e 

Jo
sé

 A
nt

ão
 d

e 
C

ar
va

lh
o

15

Introdução

O presente trabalho é um dos produtos do componente de estudos e
diagnósticos do “Programa de Prevenção e Eliminação de Exploração
Comercial Sexual de Crianças e Adolescentes na Tríplice Fronteira
(Argentina, Brasil, Paraguai)”, promovido pelo Programa Internacional
de Erradicação do Trabalho Infantil da Organização Internacional do
Trabalho. Trata-se de um exercício inicial de comparação entre as
legislações de Brasil, Paraguai e Argentina, com o objetivo de produzir
propostas de aperfeiçoamentos e harmonizações, além da sugestão
de um acordo trilateral e de políticas públicas que possibilitem a
eliminação da exploração sexual comercial de crianças e adolescentes
na área de tríplice fronteira.

O art. 1º. da Convenção 182 sobre as piores formas de trabalho
infantil, aprovada por unanimidade durante a Conferência Geral da
Organização Internacional do Trabalho de 01 de junho de 1999, define
“Todo membro que ratifique a presente Convenção deverá adotar
medidas imediatas e eficazes para conseguir a proibição e a eliminação
das piores formas de trabalho infantil em caráter de urgência”. Em
seu art . 2º. a Convenção 182 indica “Para efeitos da presente
convenção o termo criança designa a toda pessoa menor de 18 anos”.
E no art. 3º. define que a expressão “piores formas de trabalho infantil”
abrange:

a) todas as formas de escravidão ou práticas análogas à
escravidão, como a venda e o tráfico de crianças, a servidão
por dívidas e a condição de servo, o trabalho forçado ou
obrigatório, incluído o recrutamento forçado ou obrigatório
de crianças para conflitos armados;

b) a utilização, o recrutamento ou a oferta de crianças  para a
prostituição, a produção de pornografia ou atuações
pornográficas;
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c) a utilização, o recrutamento ou a oferta de crianças para a
realização de atividades ilícitas, em particular a produção e o
tráfico de estupefacientes, tal como se definem nos tratados
internacionais pertinentes, e

d) o trabalho, que por sua natureza ou pelas condições em que
se executa, possa provocar danos à saúde, à segurança ou
moralidade das crianças.

A Recomendação 190 que complementa a Convenção 182 aponta
claramente os procedimentos  de cooperação nacional e internacional
a serem adotados pelos países membros que a ratificam. Os 16 artigos
da citada Recomendação detalham as medidas necessárias para o
desenvolvimento de programas de erradicação das piores formas de
trabalho infantil; conceitua “trabalho perigoso” e propõem as medidas
de aplicação. Entre estas, a necessidade de revisão da legislação
nacional; a inclusão das diferentes formas de exploração extrema do
trabalho infantil, tais como a utilização de crianças na prostituição e
na pornografia, como atos delitivos; a necessidade de simplificar
procedimentos judiciais e administrativos e de velar para que sejam
rápidos e adequados e, entre outras, a de “permitir a todo país membro
que processe em seu território a seus nacionais que infrinjam as
disposições nacionais sobre a proibição e eliminação imediata das
piores formas de trabalho infantil, mesmo quando tais infrações
tenham sido cometidas fora de seu território”.

Com base no espírito dessa Convenção e  nos demais intrumentos
internacionais pertinentes, buscou-se, concretamente, identificar os
entraves enfrentados pelos operadores de direito dos estados
brasileiros, paraguaios e argentinos fronteiriços para coibir o tráfico e
a exploração sexual comercial de crianças e adolescentes e identificar
quais os mecanismos disponíveis na normativa interna e internacional
para agilizar a prevenção e repressão de tais crimes.

Para tanto, enfatizou-se o máximo possível toda informação e toda a
ação que vem sendo produzida no âmbito do Mercado Comum do
Sul - Mercosul. Isto porque a exploração sexual comercial de crianças
e adolescentes, além de ser um problema enfrentado internamente
na Argentina, Brasil e Paraguai, é uma das principais pautas do
mercado comum no combate ao crime organizado transnacional.

O trabalho tem como referência a constatação de que enquanto no
âmbito do direito penal os crimes sofisticam-se cada vez mais, extrema
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dificuldade para liberarem-se do princípio da territorialidade. O
combate ao crime depende cada vez mais de cooperações jurídicas,
firmadas através do inter-relacionamento entre Estados soberanos.
Com a complexidade cada vez maior do problema, verifica-se uma forte
tendência no direito contemporâneo de defender a equivalência entre a
evolução dos crimes e das leis, por meio de ordens supranacionais.
Estas se sobreporiam às cooperações jurídicas binacionais, cuja
elaboração e efetivação dependem de longos diálogos entres os Estados
pactuantes. Consoante tais tendências, torna-se evidente que, para
combater tais manifestações transnacionais da criminalidade é
fundamental que além da análise das legislações nacionais sejam
também examinadas as inúmeras formas de cooperação interjurisdicional
existentes ou em estudo.

Como o estudo envolve uma área de tríplice fronteira, para melhor análise
do tema é preciso ter como fundamento o Direito Penal Internacional,
que é um dos ramos do direito internacional público, ao qual competem
especialmente as questões relativas às sanções aplicáveis entre pessoas
jurídicas internacionais, ou as relativas à aplicação da jurisdição penal
dos Estados, nas relações internacionais.(ACCIOLY, 1991:1).

A pesquisa implica, pois, num aprofundamento das fontes de direito
internacional atinentes ao problema em exame. Dentre tais fontes estão
os tratados-leis ou tratados gerais (firmados entre vários Estados); os
princípios gerais do direito; a doutrina; a jurisprudência; a analogia e os
costumes. Além destas, ainda existem outras como os tratados-contratos
(firmado entre dois Estados, sendo um ato específico com objeto
determinado); e as sentenças arbitrais ou das cortes internacionais de
justiça.

Prioriza-se o estudo dos tratados-leis ou convenções internacionais,
também conhecidos ordinariamente ou genericamente como
declarações, protocolos, convênios, acordos, ajustes ou compromisso2,

2 A convenção em nada difere do tratado quanto a sua estrutura, podendo ser usada como seu
sinônimo, entretanto o protocolo é um documento no qual se consigna o acordo a que vão
chegando ou chegaram os negociadores de um tratado, podendo ainda significar ato final de
encerramento de uma conferência internacional. Os convênios, por sua vez, ora designam
compromissos de importância determinada e restrita, ora significam acordos políticos
importantes. Destaca-se que não é a  ratificação (ato de firmar e selar a carta de ratificação)
que dá rigor ao trato, mas sim a troca de tal instrumento com outro idêntico, da outra parte
contratante, ou o seu depósito no lugar indicado no próprio tratado. Os tratados só produzem
efeitos entre as partes contratantes, ou seja, não podem criar obrigações para os não
contratantes, consoante estabeleceu a Corte Permanente de Justiça Internacional na sentença
proferida a 25 de maio de 1926. Em geral, quando as partes contratantes desejam que um
terceiro Estado faça parte do tratado estabelecem cláusula de adesão ou de acessão.
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dado o seu caráter juridicamente obrigatório e vinculante. Como bem
lembra Piovesan (2000), os tratados são, por excelência, expressão
de consenso e por isso podem criar obrigações legais, uma vez que
Estados soberanos, ao aceitá-los, comprometem-se a respeitá-los.

Para fins de organização do material, foi feita uma diferenciação entre
os tratados que envolvem os organismos internacionais e aqueles de
cunho bilateral ou mercosulino. Grosso modo, os primeiros incidem
mais diretamente sobre os processos de harmonização, enquanto os
segundos têm apontado para a alternativa de cooperação judicial e/
ou jurisdicional entre os Estados, sem alterações imediatas nas
respectivas legislações.

Como veremos a seguir, a harmonização das legislações penais entre
os países do Mercosul ainda não está na ordem do dia dos
governantes. Além de o mercado comum ser pensado até então
apenas em termos de intergovernabilidade e não de
supranacionalidade, há uma consciência geral de que qualquer
proposta de harmonização seria um projeto de décadas, envolvendo
a participação de um grupo multidisciplinar composto pelos maiores
especialistas em direito penal, internacional e constitucional e
operadores de direito dos três países, bem como representantes
diplomáticos e de organizações não-governamentais que se dedicam
ao estudo do tema.

Registra-se, finalmente, que a consolidação do Mercosul e o combate
à criminalidade na região será eficaz apenas na medida em que seja
priorizada a luta contra a miséria e exclusão social, o desenvolvimento
das regiões economicamente deprimidas e a cooperação em áreas
de fronteira.
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Capítulo 1

 ALGUMAS OBSERVAÇÕES SOBRE AS
LEGISLAÇÕES DO BRASIL, PARAGUAI E

ARGENTINA NO COMBATE À EXPLORAÇÃO
SEXUAL COMERCIAL DE CRIANÇAS E

ADOLESCENTES.

O objetivo deste capítulo é apresentar um resumo dos estudos
legislativos que serviram de base para o presente trabalho e uma
tentativa de quadro comparativo dos Códigos Penais de Brasil,
Argentina e Paraguai. Os estudos sobre o Brasil (“A Exploração Sexual
Comercial de Crianças e Adolescentes na Legislação Brasileira –
lacunas e recomendações”, de Marcia Anita Sprandel, Adriana Mourão
Romero e Henrique José Antão de Carvalho) e o Paraguai (“Marco
Legal para Confrontación de la Explotácion Sexual Comercial de Niñas,
Niños y Adolescentes en Paraguay”, de Teresa Martinez e Lourdes
Barboza) realizados pela OIT e divulgados em julho de 2002.  Em
relação à Argentina, não houve um estudo legislativo específico para
a exploração sexual comercial de crianças e adolescentes.  Em julho
de 2003 foi incorporado à análise um estudo legislativo sobre trabalho
infantil (“Análisis y Recomendaciones para la Mejor Regulación y
Cumplimiento de la Normativa sobre el Trabajo Infantil y Adolescente
en la Republica Argentina”, de Elena Beatriz Mendoza e Beatriz Marina
Grosso), que se fundamenta apenas nas legislações das províncias
de Missões e Buenos Aires e da Cidade Autônoma de Buenos Aires.

Além disso, os dados que serviram de fundamento para este trabalho
têm diferenças qualitativas importantes, que precisam ser registradas.
Em termos de Brasil, além das leis nacionais e do posicionamento
internacional do país, o estudo legislativo previamente realizado
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buscou identificar também as jurisprudências, as propostas de
alterações legislativas em tramitação no Legislativo, as políticas
públicas para o enfrentamento da questão e a execução orçamentária
das mesmas. Já o estudo legislativo paraguaio concentrou-se na
legislação propriamente dita e no posicionamento do país frente aos
acordos internacionais.

1.1. Brasil

A base jurídica para o tratamento da questão da exploração sexual
de crianças e adolescentes no Brasil é a Constituição Federal de
1988 (art. 227, caput,n§ 1º, 3º, IV, V e § 4º; art. 228); o Decreto-Lei nº
2.848, de 07.12.1940/Código Penal (arts. 213 a 229, 233 e 234); a
Lei no. 8.069, de 13 de julho de 1990/Estatuto da Criança e do
Adolescente (arts. 5º; 82 a 85; 149, 238 a 243; 250 e 255); a Lei no.
8.072, de 1990/Lei dos Crimes Hediondos (arts. 1o. e 6o.) e a Lei no.
9.455, de 1997/Lei da Tortura (arts. 1o. e 4o.).

O Código Penal acha-se defasado em função dos sessenta e quatro
anos que o separam dos hábitos, costumes morais e tipos criminais
da atualidade, além da sua óbvia distância em relação a leis nacionais
e internacionais mais recentes. Já existe no Brasil uma “Comissão de
Reforma do Código Penal”, que todavia ainda não enviou sua proposta
para o Congresso Nacional.

Ressalte-se que a criança brasileira foi tradicionalmente objeto de
controle nas políticas sociais dos governos que antecederam a
Constituição de 1988. Com a redemocratização do país, houve
uma grande articulação da sociedade em torno da mudança na
legislação e de políticas públicas especiais, que resultou em duas
emendas constitucionais de iniciativa popular. Seus textos, fundidos,
entraram no corpo da nova Constituição, notadamente no caput do
artigo 227: É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. Em relação
à exploração sexual de crianças, o art. 227, § 4o. a nova Constituição
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afirma que a lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração
sexual da criança e do adolescente.

Fruto desta discussão foi aprovado, em 1990, o Estatuto da Criança
e do Adolescente (ECA), instrumento jurídico inovador, por ter como
base a concepção de proteção integral, defendida pela ONU na
Declaração Universal dos Direitos da Criança. Sobretudo, o ECA
superou o enfoque repressor e assistencialista das leis anteriores e
introduziu na legislação nacional a concepção das crianças e dos
adolescentes como sujeitos de direitos exigíveis em leis. Além disso,
a questão saiu da alçada exclusiva dos Juízes de Menores, por meio
da descentralização político-administrativa (restringindo o papel dos
estados e ampliando as competências e responsabilidades dos
municípios e da comunidade) e participação da população por meio
de suas organizações representativas (Conselhos municipais,
estaduais, Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
e Conselhos Tutelares).

A Lei dos Crimes Hediondos, de 1990, assim considera diversos
crimes já tipificados no Código Penal, entre eles o estupro e o atentado
violento ao pudor. Além disso, aumenta as penas para esses crimes e
para o de ato obsceno. Se a vítima tiver menos de 14 anos, as penas
são acrescidas da metade. Já a Lei de Tortura, de 1997, considera
crime de tortura, entre outros, submeter alguém, sob sua guarda,
poder ou autoridade, com emprego de violência ou grave ameaça, a
intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar castigo
pessoal ou medida de caráter preventivo, com aumento na pena se a
vítima for criança ou adolescente.

Em relação ao posicionamento do Brasil diante da agenda
internacional, vale ressaltar que o país é signatário dos principais
atos relativos ao tema, destacando-se a Convenção para a Repressão
do Tráfico de Mulheres e Crianças (1921), a Declaração sobre os
Direitos da Criança (1923), a Declaração Universal dos Direitos
Humanos (1948), a Segunda Declaração Universal dos Direitos da
Criança (1959), a Convenção 138 da OIT sobre idades mínimas para
admissão ao trabalho (1973), a Convenção sobre os Direitos da Criança
(1989), a Declaração de Viena (1993), a Convenção 182 da OIT (1999)
o Protocolo da Emenda das Convenções de Genebra de 1921 e 1933
(Tráfico de mulheres/mulheres maiores). O Protocolo Facultativo sobre
a venda de crianças, a prostituição infantil e a pornografia infantil,
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assinado pelo governo brasileiro em setembro de 2001, já foi aprovado
pelo Congresso Nacional. Em termos de adoção, o Brasil já ratificou
a Convenção de Haia relativa à proteção das crianças e à cooperação
em matéria de adoção por estrangeiros.  No âmbito do Mercosul, o
Brasil é signatário da Declaração da Comissão Parlamentar Conjunta
(1997); da Declaração Sociolaboral do Mercosul (1998); da Declaração
dos Ministros do Trabalho do Mercosul sobre Trabalho Infantil (1999);
do Relatório e conclusões do Seminário técnico tripartite sobre
trabalho infantil no Mercosul (1999); e da Ata Final da Reunião do
Mercosul sobre Trabalho Infantil (2000).

Em termos de políticas públicas, a partir de 1996 intensificaram-se
as campanhas, frentes e redes de atendimento, tendo sido criados
novos órgãos e serviços no sistema de justiça e segurança, quais
sejam: Delegacias Especiais de Proteção à Criança e ao Adolescente
e Varas de Justiça privativas para apuração de crimes contra crianças
e adolescentes, Defensorias Públicas de Crianças e Centros de Defesa,
em alguns Estados. Implantou-se também o “Sistema Nacional de
Recepção, Tratamento, Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação
de Denúncias de Abuso e Exploração Sexual Praticada contra Crianças
e Adolescentes”, coordenado pelo Ministério da Justiça. Em apoio a
esse sistema foi desenvolvida a “Campanha Nacional de Prevenção e
Combate à Violência Sexual Praticada contra Crianças e Adolescentes”,
de caráter permanente. No âmbito da Secretaria de Estado de
Assistência Social foram implementados o “Projeto Cunhantã &
Curumim” (1997), em parceria com o Governo do Estado do Amazonas,
destinado ao combate da exploração sexual comercial de crianças e
adolescentes de 7 a 14 anos; o “Programa de Combate ao Abuso e
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”, também destinado à
faixa de 7 a 14 anos e o “Programa Sentinela” (2001), desdobramento
do anterior, que tem como objetivos atender crianças e adolescentes
abusados e/ou explorados sexualmente em Centros de Referência e
Famílias Acolhedoras. A Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR)
lançou em fevereiro de 1997 a campanha “Exploração do Turismo
Sexual Infantil – Cuidado, o Brasil está de Olho”, que contou com o
apoio da Associação Brasileira de Agentes de Viagem e a Associação
Brasileira da Indústria Hoteleira. Em 2001, foi lançado o Plano
Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-
Juvenil. O governo brasileiro instalou, em 2002, a Unidade Gestora
do Programa Global de Combate ao Tráfico de Seres Humanos, em
parceria com o Escritório das Nações Unidas para Controle de Drogas
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e Prevenção ao Crime (UNODCCP), no âmbito da Secretaria Nacional
da Justiça do Ministério da Justiça. O Presidente da República, que
assumiu em 2003, tem como uma de suas prioridades o combate à
exploração sexual comercial de crianças e adolescentes. A Lei no.
10.764, de 12 de novembro de 2003, modificou (entre outros) o art.
239 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Promover ou auxiliar a
efetivação de ato destinado ao envio de criança ou adolescente para
o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito
de obter lucro), incluindo parágrafo único que aumenta a reclusão,
de 6 a 8 anos, se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.

Em termos de recomendações, é urgente a reforma da parte especial
do Código Penal Brasileiro. Enquanto isso não acontece, o Parlamento
vem discutindo a inclusão no Código Penal de todas as formas de
exploração sexual de crianças e adolescentes passíveis de serem
realizadas por meio da rede mundial de computadores (Internet); a
tipificação da “continuidade da corrupção de menores”; a agravação
penal aos usuários da prostituição que envolve crianças e adolescentes;
a instituição de ação penal pública incondicional para os crimes cujas
vítimas sejam crianças e adolescentes; alteração do art . 231,
substituindo a expressão “tráfico de mulheres” por “tráfico de pessoas”;
a inclusão da pedofilia no elenco de condutas passíveis de
criminalização; a alteração do art. 225, outorgando às crianças e aos
adolescentes, vítimas de violência sexual, o direito de denúncia e a
regulamentação do § 4o. do artigo 227 da Constituição Federal (“A lei
punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da
criança e do adolescente”), através da elaboração da citada lei.

Os crimes relacionados à adoção internacional, tráfico de pessoas e
Internet, exigem, outrossim, a urgente discussão e implementação
de legislações extraterritoriais, para que criminosos não escapem de
processos judiciais. O Protocolo Facultativo da Convenção sobre os
Direitos da Criança, relativo à venda de crianças, prostituição infantil
e a utilização de crianças na pornografia (2000), estimula os Estados
Partes à promulgação ou reforço de leis penais que tipifiquem como
delito os atos de cidadãos ou residentes de um Estado que abusam
de crianças em outro país. Enquanto isso não acontece, sugerimos
que o governo brasileiro, por meio do Ministério de Relações Exteriores,
intensifique a assinatura de tratados bilaterais de extradição, uma
vez que esta é essencial para que uma pessoa que explore um menor
de idade ou o submeta ao tráfico em um país determinado, possa ser
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submetida a julgamento em seu próprio país ou no país onde ocorreu
a violação.

Um capítulo à parte, em termos de recomendações, refere-se à urgente
necessidade de implantação e fortalecimento dos Conselhos de
Direitos e Tutelares, para o monitoramento, controle e fiscalização de
direitos. Da mesma forma, urge que se multipliquem as Delegacias
Especializadas de Proteção à Criança e ao Adolescente e as Varas
Privativas de Crimes contra a Infância e a Juventude. Boas legislações
são ineficazes se não estiverem apoiadas pela ação destes órgãos e
a fiscalização das polícias estaduais, federais e rodoviárias, das
prefeituras e do Ministério do Trabalho. Da mesma forma, a aplicação
da lei torna-se inócua se o Estado não disponibilizar bons programas
de recepção, apoio e encaminhamento das vítimas.

1.2. Paraguai

A Legislação do Paraguai, relativa à exploração sexual de crianças,
segue os seguintes instrumentos normativos: a) Constituição
Nacional; b) Tratados e Acordos ou Convênios Internacionais
ratificados pelo Paraguai; c) Leis nacionais de prevenção, atenção e
repressão do tema. O Código de la Niñez y Adolescencia (Lei
1.680, de 2001) possui forte liame preventivo, o que é reforçado por
instrumentos de direitos humanos. O Paraguai fundamenta sua
legislação sobre exploração sexual comercial de crianças e
adolescentes na definição do Congresso Mundial Contra a Exploração
Sexual e Comercial de Crianças, celebrado em Estocolmo (Suécia)
em 1996.

Consoante Teresa Martinez e Lourdes Barboza, vários são os intentos
de identificar as formas ou expressões de exploração sexual no
Paraguai, sendo a mesma de quatro nuances: a) prostituição infantil,
que se entende como a utilização de menor de idade em atividades
sexuais em troca de remuneração ou de qualquer outra retribuição;
b) turismo sexual, que consiste basicamente na oferta de crianças
e adolescentes a turistas, geralmente estrangeiros, de férias, ou em
viagens de negócios procedentes de países industrializados, onde o
fenômeno abarca as organizações que oferecem estas viagens e as
redes que envolvem menores de idade que satisfazem este tipo de
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demanda; c) pornografia infantil, que consiste na utilização de
menores de idade em pornografia , por qualquer meio, em atividades
sexuais explícitas, reais ou simuladas, bem como exposição das partes
genitais de crianças ou adolescentes para deleite de usuários; d)
venda de crianças e adolescentes, que se entende todo ato de
transação em virtude do qual os menores de idade são transferidos
por uma pessoa ou grupo de pessoas a outra em troca de remuneração
ou de qualquer outra retribuição.

Apesar de haver preocupação com a prevenção do problema no
Paraguai, o mesmo não se pode dizer em relação à atenção e
repressão3. Observa-se que ainda não existe no País uma atenção
sistematizada do problema e as intervenções são feitas geralmente
pelo Ministério Público, através de denúncia. Porém, essas são ações
isoladas, esporádicas, sem existir um acionar oficioso tendente a
detectar tais situações, apesar das indicações normativas a esse
respeito, estabelecendo-se como exemplo a disposição contida no
art. 6º da Lei nº 222, Lei Orgânica da Polícia Nacional. Tais normativas
são específicas, porém não observadas por razões de impossibilidade
fática ou simplesmente porque não existe vontade política.

Com relação ao tráfico de crianças, o Paraguai tem experiência de
combate ao  tráfico de crianças com fins de adoção, seguindo regras
estabelecidas na Convenção de Haia, ratificada por aquele País, e as
conseqüentes leis de adoção, somada a atos de autoridades, juízes
fiscais e polícia nacional. Porém são desconhecidos dados ou
intervenções determinadas sobre o tráfico de crianças com fins de
exploração sexual comercial, embora se saiba da sua existência
especialmente em cidades fronteiriças com o Brasil e Argentina. Neste

3 A prevenção, como o próprio nome dá a entender, refere-se a políticas de enfrentamento do
problema, através da discussão teórica-prática da questão, através de campanhas atinentes a uma
sexualidade responsável e protegida. No caso do uso de crianças e adolescentes no mercado do
sexo deve-se ter como base o papel dos adultos na proteção das crianças e não o inverso, ou
seja, depositar nas crianças e adolescentes a responsabilidade de defenderem-se de adultos
consumidores e violentadores sociais. Nesse sentido, campanhas educacionais, políticas sociais e
uma legislação rígida com relação aos abusadores sexuais é fundamental. Entende-se por
atenção ou inclusão o atendimento médico, terapêutico, cultural  educacional, através de
medidas sócio-educativas, a fim de que se mude as condições objetivas que levaram as crianças
a entrarem no mercado do sexo como mecanismo de superação da exclusão social, com a oferta
de programas como o bolsa escola, renda mínima e outros, que devem ser articuladas com as
atividades de prevenção. A repressão ou responsabilização, por sua vez, visa dar maior rigor à
legislação existente na punição dos exploradores sexuais, que cometem o crime direta ou
indiretamente, além de dar maior eficácia à instauração do devido processo e o julgamento. Para
isso, é fundamental que haja um melhor aparelhamento da polícia judicial e administrativa e que
as mesmas funcionem de forma interligada.
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aspecto, o principal problema da erradicação da exploração sexual
comercial de crianças refere-se à grande extensão das fronteiras secas
(sem lagos,  mares ou rios) e sua permeabilidade, escasso controle,
somado à falta de conscientização e capacitação das autoridades de
controle migratório e aduaneiro. Daí a necessidade de acordos
bilaterais de controle. No que se refere à utilização de crianças na
pornografia assim como no turismo sexual, a legislação paraguaia
não contempla muitas de suas formas. Talvez por isso existam poucas
denúncias, salvo um caso ou outro que tenha chegado ao Judiciário.
Com a instalação do Programa da OIT, observa-se um aumento do
número de processos judiciais contra delinqüentes sexuais em Ciudad
del Este. A Fiscalía designou quatro promotores exclusivamente para
acionar as medidas necessárias aos casos informados pelo Serviço
de Disque Denúncia gerenciado pela Red de Protección y Defensa de
la Niñez y Adolescencia de Ciudad del Este.

A Constituição Federal, incorporando já os princípios da doutrina
da Proteção Integral, consagra os direitos das crianças e adolescentes,
assim como a prevalência de seus interesses superiores no caso de
conflito de normas, o que representa uma inovação em relação ao
direito brasileiro, pois o Brasil não deu o seu devido esclarecimento
constitucional ao assunto.  A  ratificação da Convenção da ONU sobre
os Direitos das Crianças, a partir da Lei nº 57/90, integra o direito
positivo do Paraguai, contendo disposições que expressamente
comprometem os Estados Partes, a quem cabe determinar os meios
tendentes a evitar que os menores de idade sejam vítimas de todo
tipo de exploração e especialmente de exploração sexual. Em 22 de
julho de 2003, o Paraguai ratificou o Protocolo Facultativo da
Convenção sobre os Direitos das Crianças Relativos à Venda de
Crianças, à Prostituição Infantil e à Utilização de Crianças na
Pornografia, na forma da Lei no. 2.134/2003.

O Código de la Niñez y Adolescencia, formulado no espírito da
Doutrina de Proteção Integral, além de estabelecer um sistema de
proteção e promoção dos direitos das crianças e adolescentes, contém
proibições expressas com respeito à sua exploração, havendo uma
aplicação subsidiária do Código Penal, ao estabelecer que certas
situações devem ser consideradas como agravantes dos tipos e penas
estabelecidos, pelo fato de a vítima ser menor de idade.
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O Código Penal sanciona determinados fatos que constituem formas
de exploração comercial de crianças e adolescentes, como se observa
no Capítulo dos Fatos Puníveis contra Menores, Fatos Puníveis contra
a Autonomia Sexual, entre outros. Apesar disso, não há uma descrição
precisa da Exploração Sexual e Comercial Infantil, em termos de
instrumentos internacionais.  O Código Penal também aborda a
utilização de crianças, a produção, distribuição e venda de material
pornográfico, embora não estejam  contemplados expressamente. A
respeito da repressão e da sanção dos responsáveis pela exploração
(exploradores ou abusadores), tem-se um sistema penal que contempla
e reprime várias das situações de exploração sexual descritas. Mas
poucas são as jurisprudências em torno de punição no direito
paraguaio.

O Código de Processo Penal do Paraguai (Ley 1286/98), que
contém disposições especiais para os casos em que se impute um
fato punível a uma criança, não contém disposição alguma relativa à
proteção para os casos em que a vítima seja de menor idade. A Lei
1600, que estabelece normas Contra a Violência Doméstica é
muito importante, tendo em conta que dispõe um procedimento ágil
e eficaz na tomada de medidas cautelares de proteção à vítima, que
no caso de crianças é um modo correto de prevenir os casos de fuga
como conseqüência de maus tratos. A Lei 222 (Lei Orgânica da
Polícia Nacional) dispõe entre suas funções, prevenir e reprimir as
atividades relacionadas com o tráfico ilegal de pessoas, especialmente
mulheres e crianças,  de acordo com as normas legais pertinentes.

O Paraguai tem ratificado a maioria dos instrumentos internacionais
pertinentes ao tema de direitos humanos, entre eles a Convenção
Universal dos Direitos das Crianças e as Convenções 138 e 182 da OIT.

Em 2003 foram aprovados o Plano Nacional de Ação para Prevenção
e Eliminação da Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes
seguindo as recomendações do Congresso de Estocolmo (1996) e o
Plano Nacional de Erradicação e Prevenção do Trabalho Infantil e
Proteção do Trabalho de Adolescentes.

Em termos de recomendações, sugere-se a ratificação do Protocolo
para Prevenir, Suprimir e Sancionar o Tráfico de Pessoas,
Especialmente Mulheres e Crianças, que complementa a Convenção
das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional e o
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estabelecimento de regras especiais para o controle fronteiriço
aduaneiro e migratório, através de decreto do Executivo ou resolução
da Polícia Nacional, especialmente no que se refere ao fluxo de crianças
e adolescentes.

Sugere-se também a regulamentação das competências de controle
por parte do Ministério da Saúde Pública e da Municipalidade dos
locais considerados pontos focais de recrutamento de vítimas:
prostíbulos, uisquerias, casas de jogos, etc.;  a regulamentação especial
para os serviços de atenção a vítimas de exploração sexual com
instruções especiais para as instituições responsáveis; a criação de
uma Unidade Especial na Polícia Nacional capacitada especialmente
para prevenir e reprimir estas atividades; a capacitação dos operadores
de direito sobre: utilização da Lei 1600/2001, Controle Aduaneiro,
utilização dos instrumentos internacionais, especialmente os do
sistema interamericano; o estabelecimento de um procedimento
especial, incorporando os princípios da doutrina de proteção integral
das crianças, para todo processo em que estas são  vítimas de
exploração sexual comercial, tendo em conta que sua participação
pode ocasionar um dano maior. Para isso é necessário valorizar, através
do processo penal, outros meios de provas, como os diagnósticos
vitimológicos. Além disso, deve-se estabelecer uma assistência
complementar às vítimas com instruções especiais para as instituições
de saúde pública, polícia nacional, municipalidades (onde estão
localizados os CODENIs (Consejería de los Derechos de la Niñez); a
assinatura de acordos bilaterais ou trilaterais com os países fronteiriços
para a luta coordenada nos pontos focais das ditas zonas, para a
cooperação e intercâmbio de informação; a veiculação de campanhas
publicitárias de combate à exploração sexual e comercial de crianças
e adolescentes e  maior divulgação de casos de punição de
responsáveis, além da implementação de políticas públicas que
incluam programas sociais nos moldes do “bolsa escola”, “renda
mínima” ou “saúde em casa”.

Finalmente, em matéria de atenção, é imperativo o estabelecimento
de normas especiais de procedimento e identificação das autoridades
ou órgãos especialmente obrigados a prestar atenção às vítimas de
exploração.
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1.3. Argentina

O estudo que serve de base para esta análise, como já foi registrado,
ateve-se à legislação sobre trabalho infantil nas províncias de
Missiones, Buenos Aires y Ciudad Autonoma de Buenos Aires. Dele,
apenas uma pequena parte se refere à exploração sexual comercial
de crianças e adolescentes.

A Argentina adotou para seu governo a forma representativa,
republicana e federal, possibilitando a cada província ditar sua própria
constituição em concordância com a Constituição Nacional, abordando
cada uma delas de maneira diferente o tema dos direitos e garantias
de crianças e adolescentes. Desta forma, algumas províncias
estabelecem expressamente suas obrigações em relação à proteção
das crianças e adolescentes e aos direitos da infância e juventude.
Outras possibilitam a leis diversas esta proteção e estão efetivando
programas de erradicação do trabalho infantil através de acordos
subscritos com a Comisión Nacional para la Erradicación del Trabajo
Infantil (CONAETI). É o caso da Província de Misiones, fronteiriça
com o Brasil e com o Paraguai.

A CONAETI foi criada em 25 de agosto de 2000, através do decreto
presidencial 719, e realiza ações conjuntas com o Conselho Federal
do Trabalho, com o objetivo de articular, coordenar, monitorar e realizar
o agrupamento de todas as ações que se realizam a favor da prevenção
e erradicação do trabalho infantil. Foi um grande marco para fiscalizar
e dar eficácia à proibição do trabalho infantil, bem como para a
ratificação das Convenções Internacionais atinentes ao tema. Existe
um Plan Nacional para la Prevención y Erradicación del Trabajo
Infantil, que inclui programas no âmbito urbano e rural, nas
áreas de educação e saúde e também para a eliminação da
exploração sexual comercial de crianças e turismo sexual, com
uma experiência piloto em Puerto Iguazú. Trata-se de um Centro de
Atenção Integral para abordar a problemática da exploração sexual
comercial e do trabalho infantil.

Os membros da CONAETI são representantes dos Ministérios do
Trabalho; de Relações Exteriores; da Justiça; da Saúde; da Educação;
e do Desenvolvimento Social, e ainda de trabalhadores e
empregadores; legisladores; representantes da juventude e de ONGs.
Funciona com comissões provinciais que estão coordenadas e
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presididas pelo Subsecretário, Secretário e Diretor do Trabalho de
cada província.

Na Argentina, os tratados têm hierarquia superior às leis e a
sua aprovação requer a maioria absoluta dos membros de cada
Câmara, depois de cento e vinte dias do ato declaratório e a sua
denúncia exigirá a prévia aprovação da maioria absoluta dos membros
da Câmara. Com a reforma de 1994 as declarações e tratados
internacionais são incorporados ao direito interno com a mesma
hierarquia da Constituição. Conforme o estudo argentino, não é
possível outorgar hierarquia constitucional a tratados que não se
refiram implicitamente a direitos humanos.

Em termos de legislação das províncias referentes a menores de idade,
o Código de Criança da Província de Buenos Aires, Lei n° 10.607,
tem como função o exercício da tutela de crianças que em diferentes
situações carecerem de representação legal, que é exercido de forma
concorrente e coordenado pelos juízes de menores, assessores de
incapazes e pela Secretaria do Menor e da Família. Naquela província
cabe ao juiz a competência exclusiva para decidir sobre a situação
da criança em estado de abandono ou perigo material ou moral,
devendo adotar todas as medidas tutelares necessárias ao amparo.

Conforme a Lei no. 24.946, o Ministério Público Fiscal também integra
o Ministério Público de Defesa, constituído por inúmeras autoridades
que atuam na proteção de crianças e adolescentes, conforme se
observa da leitura dos arts. 3º e 4º da citada lei. Além deles, há
também a figura do curador de menores de idade, designado pelos
juízes federais e nacionais nos processos judiciais, mantendo o
defensor de Menores e Incapazes de primeira instância informados
sobre as gestões e assuntos que se encontrem sob sua atribuição,
respondendo a qualquer requerimento a ele formulado.

A proteção integral dos direitos dos meninos, meninas e adolescentes
da cidade de Buenos Aires é feita através da Lei nº 114/98, que
reproduz o espírito da Convenção Universal dos Direitos da
Criança, e reconhece expressamente que a infância tem interesses
que lhe pertencem, que são próprios e diferentes dos interesses dos
adultos em geral, e inclusive dos seus próprios genitores ou
representantes legais. Reconhece o direito à vida, à saúde, a uma
adequada alimentação para seu pleno desenvolvimento, à educação,
à identidade, a ter uma família, à recreação, ao esporte, à livre
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associação, à devida informação, à escolha de culto, entre outros. Tal
proteção é feita através de políticas públicas cujo objetivo é criar
programas específicos para tais garantias.

Há ainda na Argentina uma peculiaridade na legislação, que é um
normativo específico para a detenção/atenção, prevenção e
erradicação do trabalho infantil, Lei 937/2002 da cidade autônoma
de Buenos Aires, que tem por objeto “a atenção, prevenção e
erradicação do trabalho infantil, assim como a atenção dos meninos
e meninas afetados por esta problemática e suas famílias”.
Entendendo-se como trabalho infantil para os efeitos da lei aquele
que se efetua de forma remunerada ou não, visível ou não, exercido
por uma pessoa menor de 15 anos de idade no âmbito da Cidade
Autônoma de Buenos Aires.

Conforme a Interpol4, se obtém a maioridade na Argentina aos 21
anos; a responsabilidade penal aos 18; o consentimento para atividade
sexual aos 15 e o consentimento para o matrimônio aos 21 anos. O
Código Penal vigente (1921), em seu art. 119, penaliza a violação,
determinando que “será reprimido con reclusión o prisión de seis a
quince años, el que tuviere acceso carnal con persona de uno o otro
sexo en los casos siguientes: 1) Cuando la víctima fuere menor de
doce (12) años. 2) Cuando la persona ofendida se hallare privada de
razón o de sentido, o cuando por enfermedad o cualquier otra causa,
no pudiere resistir. 3) Cuando se usare de fuerza o intimidación.”  O
artigo 122 tipifica “violación agravada”,  quando “resultare un grave
daño en la salud de la víctima o se cometiere el hecho por un
ascendiente, descendiente, afín en línea recta, hermano, sacerdote o
encargado de la educación o guarda de aquella o con e concurso de
dos o mas personas.”. O Código Penal argentino pune também outras
formas de abuso sexual de menores de idade, quais sejam: o “estupro”
(art. 120), o “acceso carnal fraudulento” (art. 121); o “estupro agravado”
(art. 123); “muerte de la víctima” (art. 124); “abuso deshonesto” (art.
127) e “rapto impropio, rapto de menor impúber” (art. 131).

O artigo 125 tipifica a “promoção e facilitação da prostituição e
corrupção de menores”,  o artigo 127 o “tráfico de mulheres e crianças”
(“el que promoviere o facilitare la entrada o salida del país de una
mujer o de un menor de edad para que ejerzan la prostitución, será

4 http://www.interpol.int/Public/Children/SexualAbuse/NationalLaws/csaArgentina.asp
(19/11/2003)
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reprimido con reclusión o prisión de tres a seis años”). O artigo 128
trata de “publicações e reproduções obscenas” e o 129 de “exibições
obscenas”.

Em termos de recomendações, é fundamental que se aprove um
Código da Criança e do Adolescente para todo o país, que compile a
legislação sobre o tema, de forma atual. Paralelo a isso é necessária
a efetivação de políticas públicas para diminuir a pobreza estrutural,
com a participação da escola no combate ao trabalho infantil e o
apoio de entidades competentes, como sindicatos, organizações
governamentais e não governamentais, operadores do direito e da
sociedade em geral.

Conforme o estudo analisado, a Argentina não possui mecanismos
que possibilitem supervisionar a aplicação das Convenções 138 e
182 da OIT, fazendo-se necessário a unificação da legislação referente
à infância, através das autoridades competentes.

Em  março de 2004, começou a tramitar no Congresso Nacional
Argentino um Projeto de Lei (647-D-04 – 11/03/04), de autoria da
Deputada Maria Elena Barbagelata e outros, que  pretende criar, no
âmbito do Ministerio de Desarrollo Social,  o Programa Nacional de
Prevenção e Assistência às Vítimas do Tráfico de Pessoas e da
Exploração Sexual. Trata-se de matéria de extrema importância, que
define tráfico de pessoas como  “la captación, el transporte, el traslado,
la acogida o la recepción de personas, recurriendo a la amenaza o al
uso de la fuerza u otras formas de coacción, al rapto, al fraude, al
engaño, al abuso de poder o de una situación de vulnerabilidad o a la
concesión o recepción de pagos o beneficios para obtener el
consentimiento de una persona que tenga autoridad sobre otra, con
fines de explotación que incluye la explotación de la prostitución ajena
u otras formas de explotación sexual, los trabajos o servicios forzados,
la esclavitud o las prácticas análogas a la esclavitud, la servidumbre
o la extracción de órganos.” Seu artigo 4º. determina que o
consentimento dado pela vítima de tráfico de pessoas a toda forma
de exploração que se tenha a intenção de realizar não será levado
em consideração quando se tenha recorrido a qualquer um dos meios
enunciados acima. O artigo 5o. afirma que a atração, o transporte, o
traslado ou a recepção de uma criança com fins de exploração será
considerado “tráfico de pessoas”, inclusive quando não se recorra a
nenhum dos meios já listados. Por criança o projeto entende toda a
pessoa menor de 18 anos.
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Segundo a fundamentação do projeto de lei, os antecedentes
normativos nacionais sobre prostituição e tráfico de mulheres com
fins de prostituição remontam a 1915, quando o Parlamento argentino
sancionou a primeira Lei  contra o Tráfico de brancas, conhecida
como Ley Palacios (lLei Nº 9.143),  Em 1936 se sanciona a lei no.
12.331 de Profilaxia de Enfermidades Venérias, que proibe o
estabelecimento de locais onde se exerça a prostituição, ou se incite
a ela, castiga aqueles que  administrem casas de tolerância e também
prevê para o caso de estrangeiros a perda da cidadania e expulsão
do país. A intenção era perseguir ao proxeneta e ao traficante de
brancas.  Permanecem as figuras penais que sancionam aos
proxenetas e corruptores, enquanto o comércio sexual é livre, sujeito
às ordenanças e editos policiais. Sobre estes últimos, assim se
expressam os parlamentares argentinos: “Hay que decir que éstos
últimos fueron utilizados desde entonces como un instrumento de
control y, muchas veces de abuso. Se labraban prontuarios por
escándalo, exhibiciones obscenas, incitación, con posibilidad de aplicar
pena de detención de hasta 21 días. Inmediatamente la provincia, en
el caso de Buenos Aires, se apropia del negocio. Por derecha, cobrando
altas tasas por los negocios permitidos que venían a reemplazar a las
Casas; por izquierda, mediante los grupos de intereses de empresarios
que ya conocían el ambiente. La importancia del negocio que
generaban los prostíbulos era muy fuerte y sus aliados eran policías
y funcionarios judiciales.”

Conforme a mesma fonte, no Código Penal atual o exercício da
prostituição não está proibido, mas são penalizadas certas
modalidades de proxenetismo (as que incluem engano, abuso de
poder, ameaça ou outra forma de coerção (art . 12) e promover ou
facilitar a prostituição de menores de idade (art. 125). O art. 128
pune quem produzir ou publicar pornografia infantil.  A figura penal
que se ajusta mais rigorosamente ao tráfico de pessoas são os artigos
127 bis e 127, que sanciona a quem promover ou facilitar a entrada
ou saída do país de menores de 18 anos para que exerçam a
prostituição. A pena se agrava quando a vítima tiver menos de 13
anos.  Também prevê que “cualquiera que fuese la edad de la víctima,
la pena será de prisión o de reclusión de 10 a 15 años cuando mediare
engaño, violencia, amenaza, abuso de autoridad o cualquier otro medio
de intimidación o coerción, como también si el autor fuera ascendiente,
cónyuge, hermano, tutor o persona conviviente o encargado de su
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educación y guarda”.  Igual prevenção existe quando se trata de
maiores de 18 anos. O que não se estabelece, e em conseqüência
não tem pena definida, é a previsão sobre situação de vulnerabilidade
das vítimas como prevê o Protocolo para la Prevención, Supresión y
Sanción del Tráfico de Personas, especialmente Mujeres y Niños.

Finalmente, na Ley de Migraciones N° 25.871, sancionada en dezembro
de 2003, se introduz a figura penal do tráfico de pessoas, com
agravamento quando a vitima seja menor de idade; ou quando o
tráfico se tenha efetuado com o obetivo de cometer atos de terrorismo,
atividade de narcotráfico, lavagem de dinheiro e prostituição. Da
mesma forma, agrava o tipo penal quando intervir no fato um
funcionário empregado público, neste caso impõe a proibição absoluta
perpétua para o exercício de cargos públicos. Por outro lado, prevê
como causas que impedem o ingresso e permanência de estrangeiros
no país, ter sido condenado ou estar cumprindo condenação ou ter
antecedentes por tráfico de pessoas ou por promover a prostituição;
ter sido condenado ou ter antecedentes, na Argentina ou no exterior
por haver promovido a prostituição; por lucrar com ela ou por
desenvolver atividade relacionadas com o tráfico ou a exploração
sexual de pessoas.

1.4 Os Códigos Penais

Na elaboração dos Códigos que examinaremos a seguir o tempo foi
um elemento primordial para a garantia de consenso e justeza. O
atual Código Penal brasileiro foi aprovado e sancionado em 1940,
depois de quarenta e sete anos de discussões no Congresso Nacional.
Na verdade, foram várias as propostas examinadas pelo Legislativo
neste período, segundo a Exposição de Motivos que antecede a
matéria. Em 1893, o Deputado Vieira de Araújo apresentou o projeto
de um novo Código Penal. A ele foram apresentados dois substitutivos.
Nenhum dos dois, no entanto, vingou. Em 1911, o Congresso delegou
ao Poder Executivo a atribuição de formular um novo projeto. O projeto
de autoria de Galdino Siqueira, datado de 1913, não chegou a ser
objeto de consideração legislativa. Finalmente, em 1927,
desincumbindo-se de encargo que lhe havia sido cometido pelo
governo, Sá Pereira organizou o seu projeto que, submetido a uma
comissão revisora, foi apresentado em 1935 à consideração da Câmara
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dos Deputados. Aprovado por esta, passou ao Senado, e neste se
encontrava quando adveio o Estado Novo. A tarefa de formular novo
projeto foi entregue ao jurista Alcântara Machado, que o entregou ao
Executivo em 1938. Após dois anos de revisão, o projeto foi aprovado.
O Código Penal brasileiro, conforme mencionado anteriormente, acha-
se defasado em função dos sessenta e quatro anos que o separam
dos hábitos, costumes morais e tipos criminais da atualidade, além
da sua óbvia distância em relação a leis nacionais e internacionais
mais recentes. Já existe no Brasil uma “Comissão de Reforma do
Código Penal”, que ainda não enviou sua proposta para o Congresso
Nacional.

O novo5 Código Penal paraguaio, de 1997, conforme sua Exposição
de Motivos , surge como conseqüência do processo de
redemocratização e busca adaptar-se à Constituição de 1992, que se
baseia no predomínio absoluto dos direitos humanos e dos tratados
internacionais sobre esta matéria ratificados pelo país. Em 13 de
agosto de 1993 o Poder Executivo apresentou ao Congresso um projeto
de Código Penal elaborado pelo penalista paraguaio Luis Martínez
Miltos. Este projeto foi retirado em 4 de novembro de 1993 para
facilitar consultas adicionais com todos os setores da sociedade.

Em 24 de fevereiro de 1994 o Senador Evelio Fernández Arévalos
apresentou à Câmara de Senadores um projeto de Código Penal que
tomou como base o projeto  retirado pelo Poder Executivo e que
introduziu reformas de variada amplitude e importância. Em 5 de
setembro de 1994, o Poder Executivo enviou ao Congresso um projeto
de Código Penal elaborado pela Comissão Nacional de Codificação
tendo como base o projeto anterior e as sugestões, observações e
reclamações de organizações públicas e privadas. Finalmente, em 9
de março de 1995, entrou no Congresso Nacional um terceiro projeto
de Código Penal, elaborado e apresentado pelo Ministério Público.
Na Câmara dos Senadores, a Comisión de Legislación, Codificación,
Justicia y Trabajo, junto com a Comissão de Asuntos Constitucionales
y Defensa Nacional, instalou uma subcomissão que, com o
assessoramento e conselho de especialistas na matéria elaborou, com
base nas três propostas existentes, um projeto único, aprovado em
11 de abril de 1996.

5 O Código Penal anterior, elaborado pelo penalista paraguaio Teodosio González; entrou em
vigência em 1910 e foi reformado em 1914. Desde então foram modificados, em datas diversas,
vários capítulos do Código original.
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Em relação ao Código Penal argentino, de 1921 (revisto em
1992), embora não se tenha tido acesso à  Exposição de Motivos que
o introduz, sabe-se que também foi resultado de longos debates.
Cada um destes códigos é fruto de um contexto histórico e tem
particularidades únicas6. É preciso ter clareza sobre tais especificidades
para a leitura do exercício comparativo que será apresentado a seguir.

6 O Brasil, por exemplo, é o único sócio do Mercosul signatário do Código de Bustamante – a
Convenção de Direito Internacional Privados dos Estados Americanos. Este Código, contendo 437
artigos, dedica o livro III à matéria penal (“Direito Penal Internacional”) e o livro IV ao “Direito
Processual Internacional”, incluindo regras de competência e a extradição. Além disso, dispõe
sobre a prova e sobre a execução de sentença estrangeira em matéria penal.

DECRETO-LEI NO.  2.848,
DE 7 DE DEZEMBRO DE
1940 - CÓDIGO PENAL

BRASIL

 PARTE GERAL –  TÍTULO I

CAPÍTULO VI – DOS
CRIMES CONTRA A

LIBERDADE INDIVIDUAL

AmeaçaArtigo 147 – Ameaçar
alguém, por palavra, escrito ou
gesto, ou qualquer outro meio
simbólico, de causar-lhe mal in-
justo e grave.Pena- detenção,
de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou
multa.Parágrafo único –
somente se procede mediante
representação.

LEY 1160/97 CODIGO
PENAL DEL PARAGUAY

LIBRO SEGUNDO: PARTE
ESPECIAL

CAPITULO IV - HECHOS
PUNIBLES CONTRA LA

LIBERTAD

AmenazaArtículo 122.- Ame-
naza1º El que amenazara a
otro con un hecho punible
contra la vida, contra la inte-
gridad física o contra cosas
de valor considerable, o con
una coacción sexual, en for-
ma apta para alarmar, ame-
drentar o reducir su libertad
de determinarse, será castiga-
do con pena privativa de li-
bertad de hasta un año o con
multa.2º En estos casos, se
aplicará lo dispuesto en el
artículo 110, inciso 2º (La
persecución penal del hecho
dependerá de la instancia de
la víctima, salvo que la pro-
tección de ésta o de terceros
requiera una persecución de
oficio)

LEY 11179/21 REVISADA
EN 1992 - CÓDIGO PENAL

DE ARGENTINA

LIBRO SEGUNDO: DE LOS
DELITOS

Ley 11179/21 revisada em
1992 - Código Penal de la
Argentina

QUADRO COMPARATIVO DOS PRINCIPAIS ARTIGOS DOS
CÓDIGOS PENAIS DO BRASIL, PARAGUAI E ARGENTINA
RELATIVOS AOS CRIMES CONTRAS OS COSTUMES
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DE ARGENTINA

TÍTULO VI – DOS CRIMES
CONTRA OS COSTUMES.

CAPÍTULO I – DOS CRIMES
CONTRA A LIBERDADE

SEXUAL

Atentado violento ao pudor
Art. 214 – Constranger alguém
mediante violência ou grave
ameaça, a praticar ou permitir
que com ele se pratique ato
libidinoso diverso da conjunção
carnal.
Pena – reclusão, de 6 (seis) a
10 (dez) anos.
Posse sexual mediante
fraude
Art. 215 – Ter conjunção car-
nal com mulher honesta, me-
diante fraude:
Pena – reclusão, de 1 (um) a
3 (três) anos.Parágrafo único
– Se o crime é praticado con-
tra mulher virgem, menor de
18 (dezoito) e maior de 14
(catorze) anos:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a
6 (seis) anos.
Atentado ao pudor median-
te fraude
Art. 216 – Induzir mulher ho-
nesta, mediante fraude, a
praticar ou permitir que com
ela se pratique ato libidinoso
diversa da conjunção carnal:
Pena – reclusão, de 1 (um) a
2 (dois) anos.Parágrafo único
– Se a ofendida é menor de
18 (dezoito) e maior de 14
(catorze) anos;Pena – reclusão,
de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

CAPITULO V HECHOS
PUNIBLES CONTRA LA
AUTONOMIA SEXUAL

Coacción sexual Artículo
128. Coacción sexual1º El
que mediante fuerza o ame-
naza con peligro presente
para la vida o la integridad fí-
sica, coaccionara a otro a pa-
decer en su persona actos
sexuales, o a realizar tales
actos en sí mismo o con ter-
ceros, será castigado con
pena privativa de libertad de
hasta diez años. Cuando la
víctima haya sido coacciona-
da al coito con el autor o con
terceros, la pena privativa de
libertad será de dos a doce
años. Cuando la víctima del
coito haya sido un menor, la
pena privativa de libertad será
de tres a quince años.
2º La pena podrá ser atenua-
da con arreglo al artículo 67
cuando, por las relaciones de
la víctima con el autor, se die-
ran considerables circunstan-
cias atenuantes.
3º A los efectos de esta ley
se entenderán como:
1. actos sexuales, sólo aque-
llos que, respecto del bien
jurídico protegido, sean ma-
nifiestamente relevantes;
2. actos sexuales realizados
ante otro, sólo aquellos que
el otro percibiera a través de
sus sentidos.

TÍTULO III - DELITOS
CONTRA LA INTEGRIDAD

SEXUAL

CAPÍTULO II

Artículo 119 Será reprimido
con reclusión o prisión de seis
meses a cuatro años, el que
abusare sexualmente de per-
sona de uno u otro sexo cuan-
do, ésta fuera menor de tre-
ce años o cuando mediare
violencia, amenaza, abuso co-
activo o intimidatorio de una
relación de dependencia, de
autoridad, o de poder, o apro-
vechándose de que la vícti-
ma por cualquier causa no
haya podido consentir libre-
mente la acción.La pena será
de cuatro a diez años de re-
clusión o prisión cuando el
abuso por su duración o cir-
cunstancias de su realización,
hubiere configurado un some-
timiento sexual gravemente
ultrajante para la víctima.La
pena será de seis a quince
años de reclusión o prisión
cuando mediando las circuns-
tancias del primer párrafo
hubiere acceso carnal por
cualquier vía.En los supues-
tos de los dos párrafos ante-
riores, la pena será de ocho
a veinte años de reclusión o
prisión si:a. Resultare un gra-
ve daño en la salud física o
mental de la víctima;b. El he-
cho fuere cometido por as-
cendiente, descendiente, afín
en línea recta, hermano, tu-
tor, curador, ministro de algún
culto reconocido o no, encar-
gado de la educación o de la
guarda;c. El autor tuviere co-

LEY 1160/97 CODIGO
PENAL DEL PARAGUAY
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PENAL DEL PARAGUAY

nocimiento de ser portador de una
enfermedad de transmisión sexual
grave, y hubiere existido peligro de
contagio;d. El hecho fuere come-
tido por dos o mas personas o
con armas;e. El hecho fuere co-
metido por personal pertenecien-
te a las fuerzas policiales o de se-
guridad, en ocasión de sus
funciones;f. El hecho fuere come-
tido contra un menor de diecio-
cho años, aprovechando la situa-
ción de convivencia preexistente
con el mismo.En el supuesto del
primer párrafo, la pena será de tres
a diez años de reclusión o prisión
si ocurrieren las circunstancias de
los incisos a., b., d., e. o f..
Artículo 120
Será reprimido con prisión o re-
clusión de tres a seis años el que
realizare algunas de las acciones
previstas en el segundo o en el
tercer párrafo del artículo 119 con
una persona menor de dieciséis
años, aprovechándose de su in-
madurez sexual, en razón de la
mayoría de edad del autor, su re-
lación de preeminencia respecto
de la víctima, u otra circunstancia
equivalente, siempre que no
resultare un delito más severamen-
te penado.La pena será de prisión
o reclusión de seis a diez años si
mediare alguna de las circunstan-
cias previstas en los incisos a., b.,
c., e. o f. del cuarto párrafo del
artículo 119.
Artículo 121(Derogado).
Artículo 122 (Derogado).
Artículo 123(Derogado).
Artículo 124
Se impondrá reclusión o prisión
de quince a veinticinco años, cuan-
do en los casos de los artículos
119 y 120 resultare la muerte de
la persona ofendida.
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Trata de personas
Artículo 129.- Trata de per-
sonas
1º El que mediante fuerza,
amenaza de mal considera-
ble o engaño, condujera a
otra persona fuera del territo-
rio nacional o la introdujera
en el mismo y, utilizando su
indefensión la indujera a la
prostitución, será castigado
con pena privativa de liber-
tad de hasta seis años.
2º Cuando el autor actuara
comercialmente o como
miembro de una banda que
se ha formado para la realiza-
ción de hechos señalados en
el inciso anterior, se aplicará
lo dispuesto en los artículos
57 y 91.

Abuso sexual en personas
indefensas
Artículo 130.- Abuso sexual
en personas indefensas1º El
que realizara actos sexuales
en otra persona que se en-
contrase en estado de
inconciencia o que, por cual-
quier otra razón, estuviese
incapacitada para ofrecer re-
sistencia, será castigado con
pena privativa de libertad de

Artículo 127 bis
El que promoviere o facilitare
la entrada o salida del país de
menores de 18 años para que
ejerzan laprostitución, será
reprimido con reclusión o pri-
sión de 4 a 10 años.
La pena será de seis a quince
años de reclusión o prisión
cuando la víctima fuere me-
nor de trece años.
Cualquiera que fuese la edad
de la víctima, la pena será de
prisión o reclusión de diez a
quince añoscuando mediare
engaño, violencia, amenaza,
abuso de autoridad o cual-
quier otro medio de
intimidacióno coerción, como
también si el autor fuera as-
cendiente, cónyuge, hermano,
tutor o persona conviviente
oencargado de su educación
o guarda.
Ar tículo 127 El que
promoviere o facilitare la en-
trada o salida del país de una
persona mayor de dieciocho
años paraque ejerza la prosti-
tución mediando engaño,
violencia, amenaza, abuso de
autoridad o cualquier otro me-
dio de intimidación o coerción.

Art . 231. Tráfico de
Mulheres
Promover ou facilitar a entra-
da, no território nacional, de
mulher que nele venha exercer
a prostituição, ou a saída de
mulher que vá exercê-la no
estrangeiro:
Pena – reclusão, de 3 (três) a
8 (oito) anos.
§ 1º Se ocorre qualquer das
hipóteses do § 1º do art. 227
(se a vítima é maior de 14 e
menor de 18 anos, ou se o
agente é seu ascendente, des-
cendente, marido, irmão, tutor
ou curador ou pessoa a que
esteja confiada para fins de
educação, de tratamento ou
de guarda):
Pena – reclusão, de 4 (quatro)
a 10 (dez) anos.§ 2º Se há
emprego de violência, grave
ameaça ou fraude, a pena é
de reclusão,      de5 (cinco)
anos a 12 (doze) anos, além
da pena correspondente à
violência.§ 3º Se o crime é
cometido com o fim de lucro,
aplica-se também multa.
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Ato obsceno
Art. 233 – Praticar ato obsce-
no em lugar público, ou aberto
ou exposto ao público:Pena –
detenção, de 3 (três) meses a
1 (um) ano, ou multa.

hasta tres años. Será castiga-
da también la tentativa.
2º Si los actos sexuales con
personas que se encontraran
en las condiciones referidas
en el inciso anterior compren-
dieran el coito, la pena priva-
tiva de libertad podrá ser au-
mentada hasta diez años.
3º La pena podrá ser atenua-
da con arreglo al artículo 67
cuando, por las relaciones de
la víctima con el autor, se die-
ran considerables circunstan-
cias atenuantes. En este caso
no se castigará la tentativa.

Abuso sexual en personas
internadasArtículo 131. Abu-
so sexual en personas
internadas.El que en el inte-
rior de:1. una penitenciaría o
una institución para la ejecu-
ción de medidas;2. una insti-
tución de educación; o3. un
área cerrada de un hospital,
realizara actos sexuales con
internados bajo su vigilancia
o asesoramiento, o hiciera
realizar a la víctima tales ac-
tos en sí mismo o con terce-
ros, será castigado con pena
privativa de libertad de hasta
tres años o con multa.

Actos exhibicionistas
Artículo 132 . - Actos
exhibicionistas
El que realizara actos
exhibicionistas que produje-
ran una perturbación consi-
derable o inquietaren en
modo relevante a otra perso-
na, será castigado con pena
de multa. Se podrá prescin-
dir de la ejecución de la pena
cuando el autor se sometie-

Artículo 129
Será reprimido con multa de
mil o quince mil pesos el
ejecutare o hiciese ejecutar
por otros actosde exhibiciones
obscenas expuestas a ser vis-
tas involuntariamente por
terceros.Si los afectados
fueren menores de dieciocho
años la pena será de prisión
de seis meses a cuatro años.
Lo mismo valdrá, con inde-
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Assédio sexual
Art . 216-A. Constranger
alguém com o intuito de obter
vantagem ou favorecimento
sexual, prevalecendo-se o
agente da sua condição de
superior hierárquico ou
ascendência inerentes ao
exercício de emprego, cargo
ou função.” Pena – detenção,
de 1 (um) a 2 (dois) anos.

ra a un tratamiento idóneo.
Será aplicable, en lo pertinen-
te, el artículo 49.

Acoso Sexual
Artículo 133.- Acoso sexual
1º El que con fines sexuales
hostigara a otra persona, abu-
sando de la autoridad o in-
fluencia que le confieren sus
funciones, será castigado con
pena privativa de libertad de
hasta dos años.
2º En estos casos se aplicará
lo dispuesto en el artículo 59.
3º La persecución penal de-
penderá de la instancia de la
víctima.

pendencia de la voluntad del
afectado, cuando se tratare de
un menorde trece años.

Artículo 119
Será reprimido con reclusión
o prisión de seis meses a cua-
tro años, el que abusare
sexualmente de persona de
uno u otro sexo cuando, ésta
fuera menor de trece años o
cuando mediare violencia,
amenaza, abuso coactivo o
intimidatorio de una relación
de dependencia, de autori-
dad, o de poder, o aprove-
chándose de que la víctima
por cualquier causa no haya
podido consentir libremente
la acción.
La pena será de cuatro a diez
años de reclusión o prisión
cuando el abuso por su dura-
ción o circunstancias de su
realización, hubiere configura-
do un sometimiento sexual
gravemente ultrajante para la
víctima.La pena será de seis
a quince años de reclusión o
prisión cuando mediante las
circunstancias del primer pá-
rrafo hubiere acceso carnal
por cualquier vía.
En los supuestos de los dos
párrafos anteriores, la pena
será de ocho a veinte años
de reclusión o prisión si:
a. Resultare un grave daño en
la salud física o mental de la
víctima;
b. El hecho fuere cometido
por ascendiente, descendien-
te, afín en línea recta, herma-
no, tutor, curador, ministro de
algún culto reconocido o no,
encargado de la educación o
de la guarda;
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c. El autor tuviere conocimiento de
ser portador de una enfermedad
de transmisión sexual grave, y hu-
biere existido peligro de contagio;
d. El hecho fuere cometido por dos
o mas personas o con armas;
e. El hecho fuere cometido por per-
sonal perteneciente a las fuerzas
policiales o de seguridad, en oca-
sión de sus funciones;
f. El hecho fuere cometido contra
un menor de dieciocho años, apro-
vechando la situación de conviven-
cia preexistente con el mismo.
En el supuesto del primer párrafo,
la pena será de tres a diez años
de reclusión o prisión si ocurrieren
las circunstancias de los incisos
a., b., d., e. o f..
Artículo 120
Será reprimido con prisión o re-
clusión de tres a seis años el que
realizare algunas de las acciones
previstas en el segundo o en el
tercer párrafo del artículo 119 con
una persona menor de dieciséis
años, aprovechándose de su inma-
durez sexual, en razón de la mayo-
ría de edad del autor, su relación
de preeminencia respecto de la
víctima, u otra circunstancia
equivalente, siempre que no resultare
un delito más severamente penado.
La pena será de prisión o reclu-
sión de seis a diez años si mediare
alguna de las circunstancias pre-
vistas en los incisos a., b., c., e. o f.
del cuarto párrafo del artículo 119.
Artículo 121(Derogado).Artículo
12 2 ( D e r o g a d o ) . A r t í c u l o
123(Derogado).Artículo 124Se
impondrá reclusión o prisión de
quince a veinticinco años, cuan-
do en los casos de los artículos
119 y 120 resultare la muerte de
la persona ofendida.
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CAPITULO VI HECHOS PUNIBLES
CONTRA MENORES

Maltrato de Menores
Artículo 134.- Maltrato de menores El
encargado de la educación, tutela o guar-
da de un menor de dieciséis años que
sometiera a éste a dolores síquicos con-
siderables, le maltratara grave y repeti-
damente o le lesionara en su salud, será
castigado con pena privativa de libertad
de hasta dos años o con multa, salvo
que el hecho sea punible con arreglo al
artículo 112.

Abuso Sexual
Artículo 135.- Abuso sexual en niños
1º El que realizara actos sexuales con
un niño o lo indujera a realizarlos en sí
mismo o a terceros, será castigado con
pena privativa de libertad de hasta tres
años o con multa. Con la misma pena
será castigado el que realizara actos
sexuales manifiestamente relevantes ante
un niño y dirigidos a él, o lo indujera a
realizarlos ante sí o ante terceros.
2º En los casos señalados en el inciso
anterior la pena privativa de libertad será
aumentada hasta cinco años cuando el
autor:1. al realizar el hecho haya maltra-
tado físicamente a la víctima en forma
grave;2. haya abusado de la víctima en
diversas ocasiones; o 3. haya cometido
el hecho con un niño que sea su hijo
biológico, adoptivo o hijastro, o con un
niño cuya educación, tutela o guarda esté
a su cargo.
3º Cuando concurran varios agravantes
de los señalados en el inciso 2º, el autor
será castigado con pena privativa de li-
bertad de hasta seis años.
4º En los casos señalados en el inciso
1º, la pena privativa de libertad será de
dos a diez años cuando el autor haya
realizado el coito con la víctima.
5º Será castigado con pena de multa el
que:1. realizara delante de un niño actos
exhibicionistas aptos para perturbarle;
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o2. con manifestaciones verbales obs-
cenas o publicaciones pornográficas en
los términos del artículo 14, inciso 3º se
dirigiera al niño para estimularlo
sexualmente o causarle rechazo respec-
to al sexo.
6º Cuando el autor sea menor de diez y
ocho años, se podrá prescindir de la
pena.
7º En los casos de  los incisos 1º y 5º
se podrá prescindir de la persecución
penal, cuando el procedimiento penal in-
tensificara desproporcionadamente el
daño ocasionado a la víctima.
8º Se entenderá por niño, a los efectos
de este artículo, a la persona menor de
catorce años.

Abuso sexual en personal bajo tutela
Artículo 136.- Abuso sexual en perso-
nas bajo tutela
1º El que realizara actos sexuales con
una persona:
1. no menor de catorce ni mayor de die-
ciséis años, cuya educación, guarda o
tutela esté a su cargo;
2. no menor de dieciséis años ni mayor
de edad, cuya educación, guarda o tute-
la esté a cargo del autor quien, abusan-
do de su dependencia, lo sometiera a su
voluntad;
3. que sea un hijo biológico, adoptivo o
hijastro del cónyuge o concubino; o
4. que indujera al menor a realizar tales
actos en él, será castigado con pena
privativa de libertad de hasta tres años o
con multa. Con la misma pena será cas-
tigado el que, ante un menor y dirigido a
él, realizara actos sexuales o lo indujera
a realizarlos ante sí o ante terceros.2º El
que se dirigiera al menor con manifesta-
ciones verbales obscenas o publicacio-
nes pornográficas en los términos del
artículo 14, inciso 3º, para estimularle
sexualmente o causarle rechazo, será
castigado con pena de hasta ciento
ochenta días-multa.
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Art. 213. Estupro.
Constranger mulher à con-
junção carnal, mediante
violência ou grave ameaça.
Pena – reclusão, de 6 (seis) a
10 (dez) anos.Parágrafo úni-
co*. Se a ofendida é menor
de catorze anos:Pena** –
reclusão de quatro a dez anos

Art. 227 – Mediação para
servir a lascívia de outrem
– Induzir alguém a satisfazer
a lascívia de outrem:Pena –
reclusão, de 1 (um) a 3 (três)
anos.
§ 1º Se a vítima é maior de
14 (catorze) e menor de 18
(dezoito) anos, ou se o agen-
te éseu ascendente, descen-
dente, marido, irmão, tutor ou
curador ou pessoa a que
esteja confiada para fins de
educação, de tratamento ou
de guarda:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a
5 (cinco) anos.
§ 2º Se o crime é cometido
com emprego de violência,
grave ameaça ou fraude:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a
8 (oito) anos, além da pena
correspondente à violência.

Estupro
Artículo 137.- Estupro1º El
hombre que persuadiera a
una mujer de catorce a dieci-
séis años a realizar el coito
extramarital, será castigado
con pena de multa.2º Cuan-
do el autor sea menor de die-
ciocho años se podrá prescin-
dir de la pena.

Actos homosexuales con
menores
Artículo 138.- Actos homo-
sexuales con menoresEl que
siendo mayor de edad reali-
zara actos sexuales con una
persona del mismo sexo, me-
nor de dieciséis años, será
castigado con pena privativa
de libertad de hasta dos años
o con multa.

Proxenetismo
Artículo 139.- Proxenetismo
1º El que indujera a la prosti-
tución a una persona:1. me-
nor de dieciocho años;2. en-
tre dieciocho años y la mayo-
ría de edad, abusando de su
desamparo, confianza o inge-
nuidad; o3. entre dieciocho y
la mayoría de edad, cuya edu-
cación esté a su cargo,será
castigado con pena privativa
de libertad de hasta cinco
años o multa.
2º Cuando el autor actuara
comercialmente, el castigo
será aumentado a pena pri-
vativa de libertad de hasta seis
años. Se aplicará también lo dis-
puesto en los artículos 57 y 94.
3º Cuando la víctima sea
menor de catorce años, el
castigo será aumentado a
pena privativa de libertad de
hasta ocho años.

Artículo 125 bis
El que promoviere o facilitare
la prostitución de menores de
dieciocho años, aunque
mediare elconsentimiento de
la víctima será reprimido con
reclusión o prisión de cuatro
a diez años.La pena será de
seis a quince años de reclu-
sión o prisión cuando la vícti-
ma fuera menor de trece
años.Cualquiera que fuese la
edad de la víctima, la pena
será de reclusión o prisión de
diez a quince años,cuando
mediare engaño, violencia,
amenaza o abuso de autori-
dad o cualquier otro medio de
intimidacióno coerción, como
también, si el autor fuera as-
cendiente, cónyuge, hermano,
tutor o persona convivienteo
encargada de su educación o
guarda.
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§ 3º Se o crime é cometido
com o fim de lucro, aplica-se
também multa.
Art. 228 Favorecimento da
Prostituição - Induzir ou atrair
alguém à prostituição,facilitá-la
ou impedir que alguém a aban-
done :Pena – reclusão, de 2
(dois) a 5 (cinco) anos.
§ 1º Se ocorre qualquer das
hipóteses do § 1º do artigo
anterior:Pena – reclusão, de 3
(três) a 8 (oito) anos.
§ 2º Se o crime é cometido
com emprego de violência, gra-
ve ameaça ou fraude:Pena –
reclusão, de 4 (quatro) a 10
(dez) anos, além da pena
correspondente à violência.
§ 3º Se o crime é cometido
com fim de lucro, aplica-se
também multa.
Art . 229 – Casas de
prostituição. Manter, por
conta própria ou de terceiro,
casa de prostituição ou lugar
destinado a encontros para fim
libidinoso, haja, ou não, intuito
de lucro ou mediação direta do
proprietário ou gerente:Pena –
reclusão, de 2 (dois) a 5 (cin-
co) anos, e multa.

Art. 230 – Rufianismo- Tirar
proveito da prostituição alheia,
participando diretamente de
seus lucros ou fazendo-se sus-
tentar, no todo ou em parte,
por quem a exerça:
Pena- reclusão, de 1 (um) a 4
(quatro) anos, e multa.
§ 1º Se ocorrer qualquer das
hipóteses do § 1º do art. 227:
Pena – reclusão, de 3 (três) a
6 (seis) anos, além da multa.
§ 2º Se há emprego de
violência ou grave ameaça:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a

Rufianería
Artículo 140.- Rufianería.
El que explotara a una perso-
na que ejerce la prostitución,
aprovechándose de las ga-
nancias de ella, será castiga-
do con pena privativa de li-
bertad de hasta cinco años.

Artículo 126
Será reprimido con reclusión
o prisión de cuatro a diez
años, el que con‘ánimo de
lucro o para satisfacerdeseos
ajenos promoviere o facilitare
la prostitución de mayores de
dieciocho años de edad
mediandoengaño, abuso de
una relación de dependencia
o de poder, violencia, amena-
za o cualquier otro medio
deintimidación o coerción.
Artículo 127
Será reprimido con prisión de
tres a seis años, el que
explotare económicamente el
ejercicio de laprostitución de
una persona, mediando enga-
ño, abuso coactivo o
intimidatorio de una relación
dedependencia, de autoridad,
de poder, violencia, amenaza
o cualquier otro medio de in-
timidación ocoerción.
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8 (oito) anos, além da multa
e sem prejuízo da pena
correspondente à violência.

Art. 217 – Sedução– Seduzir
mulher virgem, menor de 18
(dezoito) anos e maior de 14
(catorze), e ter com ela con-
junção carnal, aproveitando-se
de sua inexperiência ou
justificável confiança:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a
4 (quatro) anos.

Art. 218 – Corrupção de
menores – Corromper ou
facilitar  a corrupção de
pessoa maior de 14 (catorze)
e menor de 18 (dezoito) anos,
com ela praticando ato de
libidinagem, ou induzindo-a a
praticá-lo ou presenciá-lo.
Pena – reclusão, de 1 (um) a
4 (quatro) anos.

Art. 234 - Fazer, importar,
exportar, adquirir ou ter sob
sua guarda, para fim de
comércio, de distribuição ou
de exposição pública, escrito,
desenho, pintura, estampa ou
qualquer objeto obsceno:

Artículo 125
El que promoviere o facilitare
la corrupción de menores de
dieciocho años, aunque
mediare elconsentimiento de
la víctima será reprimido con
reclusión o prisión de tres a
diez años.La pena será de seis
a quince años de reclusión o
prisión cuando la víctima fue-
ra menor de trece años. Cual-
quiera que fuere la edad de la
víctima, la pena será de reclu-
sión o prisión de diez a quin-
ce años,cuando mediare en-
gaño, violencia, amenaza, abu-
so de autoridad o cualquier
otro medio de intimidacióno
coerción, como también si el
autor fuera ascendiente, cón-
yuge, hermano, tutor o perso-
na conviviente o encargada de
su educación o guarda,será re-
primido con reclusión o prisión
de tres a seis años.

Artículo 128 Será reprimido
con prisión de seis meses a
cuatro años el que produjere
o publicare imágenes porno-
gráficas en que se exhibieren
menores de dieciocho años,
al igual que el que organizare
espectáculos en vivo con es-
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Pena - detenção, de 6 (seis)
meses a 2 (dois) anos, ou mul-
ta.
Parágrafo único - Incorre na
mesma pena quem:
I - vende, distribui ou expõe
à venda ou ao público
qualquer dos objetos referi-
dos neste artigo;
II - realiza, em lugar público
ou acessível ao público,
representação teatral, ou
exibição cinematográfica de
caráter obsceno, ou qualquer
outro espetáculo, que tenha
o mesmo caráter;
III - realiza, em lugar públi-
co ou acessível ao públi-
co, ou pelo rádio, audição
ou recitação de caráter
obsceno.
(Ver artigo 240 do Esta-
tuto da Criança e do Ado-
lescente)

Art. 219 – Rapto violento
ou mediante fraude – Rap-
tar mulher honesta, median-
te violência, grave ameaça ou
fraude, para fim
libidinoso:Pena – reclusão, de
2 (dois) a 4 (quatro) anos.

Privación de libertad
Art. 124 – Privación de libertad
§ 1º - El que privara a otro de
suya libertad, será castigado con
pena privativa de libertad de
hasta tres años o con multa.
§ 2º Cuando el autor:
1. produjera una privación de li-
bertad por más de una semana;
2.abusara considerablemente de
su función pública; o
3. se aprovechara de una situa-
ción de dependencia legal o de
hecho de la víctima, será casti-
gado con pena privativa de li-
bertad de hasta cinco años. Será
castigada también la tentativa.
§ 3º Cuando el autor privare a
otro de su liber tad para
coaccionarle, bajo amenaza de
muerte, de lesión grave en los
términos del artículo 112 ó con
la prolongación de la privación

cenas pornográficas en que
participaren dichos menores.
En la misma pena incurrirá
el que distribuyere imágenes
pornográficas cuyas caracte-
rísticas externas hiciere ma-
nifiesto que en ellas se ha
grabado o fotografiado la ex-
hibición de menores de die-
ciocho años de edad al mo-
mento de la creación de la
imagen.Será reprimido con
prisión de un mes a tres años
quien facilitare el acceso a es-
pectáculos pornográficos o
suministrare material porno-
gráfico a menores de cator-
ce años.

Capítulo IV
Artículo 130
Será reprimido con prisión de
uno a cuatro años, el que
sustrajere o retuviere a una
persona por mediode la fuer-
za, intimidación o fraude, con
la intención de menoscabar
su integridad sexual.La pena
será de seis meses a dos
años, si se tratare de una
persona menor de dieciséis
años, con su consentimien-
to. La pena será de dos a seis
años si se sustrajere o
retuviere mediante fuerza, in-
timidación o fraude a una
persona menor de trece años,
con el mismo fin.
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de la libertad por más de una sema-
na, a hacer o tolerar lo que no quiera,
será castigado con pena privativa de li-
bertad de hasta ocho años.
Secuestro
Art. 126 – Secuestro
§ 1º El que con el fin de obtener para
sí o para un tercero un rescate u otra
ventaja indebida, privara a una perso-
na de su libertad, será castigado con
pena privativa de libertad.
§ 2º El que con el fin de obtener para
sí o para un tercero un rescate u otra
ventaja indebida, y con intención de
causar la angustia de la víctima o la
de terceros, privara de su libertad a
una persona, o utilizara para el mis-
mo fin tal situación creada por otro,
será castigado con pena privativa de
libertad de hasta diez años.
§ 3º Cuando el autor, renunciando a
la ventaja pretendida, pusiera en liber-
tad a la víctima en su ámbito de vida,
la pena podrá ser atenuada con arre-
glo al artículo 67. Si la víctima hubie-
ra regresado a su ámbito de vida por
otras razones, será suficiente para
aplicar la atenuación indicada, que el
autor haya tratado de hacerlo volun-
taria y seriamente.
Toma de rehenes
Art. 127 – Toma de rehenes
§ 1º Será castigado con pena privativa
de libertad de dos a doce años el que:
1.privando de su libertad a una per-
sona la retuviera para coaccionar a
un tercero, a hacer a no hacer o a
tolerar lo que no quiera, amenazando
a la víctima de su privación de la li-
bertad por más de una semana;2.
utilizara para este fin tal situación crea-
da por otro.2º En estos casos, se aplica-
rá lo dispuesto en el Art. 26, inciso 3º.

Artigo 220 - Se a raptada
é maior de 14 (catorze) anos
e menor de 21 (vinte e um),
e o rapto se dá com seu
consentimento:
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Pena - detenção, de 1 (um) a 3
(três) anos.
Artigo 221 - É diminuída de um
terço a pena, se o rapto é para
fim de casamento, e de metade,
se o agente, sem ter praticado
com a vítima qualquer ato libidi-
noso, a restitui à liberdade ou a
coloca em lugar seguro, à
disposição da família.
Artigo 222 - Se o agente, ao
efetuar o rapto, ou em seguida a
este, pratica outro crime contra a
raptada, aplicam-se
cumulativamente a pena
correspondente ao rapto e a
cominada ao outro crime.
Artigo 223 - Se da violência re-
sulta lesão corporal de natureza
grave:
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12
(doze) anos.
Parágrafo único - Se do fato re-
sulta morte:Pena - reclusão, de 12
(doze) a 25 (vinte e cinco) anos.
Artigo 224 - Presume-se a
violência, se a vítima:a) não é
maior de 14 (catorze) anos;b) é
alienada ou débil mental, e o agen-
te conhecia esta circunstância;c)
não pode, por qualquer outra cau-
sa, oferecer resistência.

Artigo 225- Nos crimes definidos
nos capítulos anteriores, somente
se procede mediante queixa.
§ 1º - Procede-se, entretanto, me-
diante ação pública:
I - se a vítima ou seus pais não
podem prover‘às despesas do
processo, sem privar-se de recur-
sos indispensáveis à manutenção
própria ou da família;
II - se o crime é cometido com
abuso do pátrio poder, ou da
qualidade de padrasto, tutor ou
curador.

Artículo 132
En los delitos previstos en
los artículos 119, 1º, 2º, 3º
párrafos, 120: 1º párrafo y
130 la víctima podrá instar
el ejercicio de la acción
penal pública con el ase-
soramiento o representa-
ción de instituciones oficia-
les o privadas sin fines de
lucro de protección o ayu-
da a las víctimas. Si ella
fuere mayor de dieciséis
años podrá proponer un
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Anexo 1

Proposta de Acordo Trilateral
(Brasil, Argentina, Paraguai)

Diante das especificidades da região da Tríplice Fronteira no
enfrentamento à exploração sexual comercial de crianças e
adolescentes, os Comitês Locais de Prevenção e Eliminação da
Exploração Sexual Comercial de Crianças e Adolescentes apontam
para a urgência da assinatura de um Acordo Trilateral que, além da
assistência jurídica mútua em matéria penal,  permita a coordenação
de políticas públicas nas áreas de assistência social, saúde, educação
e direitos humanos. Trata-se de proposta de complexa elaboração,
que para ser concretizada precisará do apoio técnico e político dos
Ministérios de Relações Exteriores e dos Executivos dos três países.
Recomenda-se que as Comissões Nacionais de Erradicação do
Trabalho Infantil  de Brasil, Argentina e Paraguai, fiquem à frente
desta articulação. Recomenda-se, igualmente, que a Comissão
Parlamentar Conjunta do Mercosul (parte brasileira)  seja o local de
discussão política desta proposta, por meio da realização de audiências
públicas conjuntas com as Comissões de Relações Exteriores da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com a participação do
Ministério das Relações Exteriores, Ministério da Justiça, Ministério
da Assistência Social, Secretaria Especial de Direitos Humanos e
Embaixadores do Paraguai e Argentina.

No aspecto estritamente jurídico,  sugere-se a criação de um
Protocolo Especial de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos
Penais para a Tríplice Fronteira, inspirado no Protocolo de
Assistência Jurídica em Assuntos Penais para o Mercosul. A proposta
a ser apresentada inova ao criar a figura das Autoridades Locais,
ligadas diretamente às Autoridades Centrais de cada país, para que
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se agilizem as ações conjuntas na Tríplice Fronteira. A forma como se
dará o relacionamento entre as Autoridades Centrais e Locais precisa
ser elaborada, de forma a garantir que as segundas não sejam passíveis
de contaminação pelas pressões locais nem fator de burocratização
do processo. Também precisa ficar claro, no Protocolo, a definição de
Tríplice Fronteira. Sugere-se que o Brasil seja o país a encabeçar
politicamente a campanha pela criação de um Protocolo Especial de
Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais para a Tríplice
Fronteira. A seguinte minuta deve ser discutida com os setores
envolvidos, especialmente no âmbito do Grupo Mercado Comum:

“PROTOCOLO ESPECIAL DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA
MÚTUA EM ASSUNTOS PENAIS PARA A TRÍPLICE
FRONTEIRA (Argentina, Brasil, Paraguay)

Os Governos da República Argentina, da República Federativa
do Brasil e da República do Paraguai;

Considerando que o Tratado de Assunção implica no
compromisso dos Estados Partes de harmonizar suas legislações
em função dos objetivos comuns ali estabelecidos e que o
Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais
reforça esse compromisso;

Conscientes de que esses objetivos devem ser fortalecidos com
normas comuns que ensejem segurança jurídica no território
dos Estados Partes;

Convencidos de que a intensificação da cooperação jurídica
em matéria penal contribuirá para aprofundar os interesses
recíprocos dos Estados Partes no processo de integração;

Enfatizando a importância de que se reveste para o processo
de integração a adoção de instrumentos que contribuam de
maneira eficaz para alcançar os objetivos do Tratado de
Assunção;

Reconhecendo que muitas atividades delituosas representam
uma grave ameaça e se manifestam através de modalidades
criminais transnacionais nas quais freqüentemente as provas
se situam em diferentes Estados e que a região da Tríplice
Fronteira é uma das maiores vítimas desta criminalidade;
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Resolveram concluir um Protocolo Especial de Assistência
Jurídica Mútua na Tríplice Fronteira nos seguintes termos:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Âmbito

Artigo 1

1. O presente Protocolo tem por finalidade a assistência jurídica
mútua em assuntos penais entre as autoridades competentes
dos Estados Partes, especialmente aquelas que atuam na
Tríplice Fronteira.

2. As disposições do presente Protocolo não conferem direitos
aos particulares para a obtenção, supressão ou exclusão de
provas, ou para se oporem ao cumprimento de uma solicitação
de assistência.

3. Os Estados Partes prestarão assistência mútua, de
conformidade com as disposições do presente Protocolo, para
a investigação de delitos ocorridos na região da Tríplice Fronteira,
assim como para a cooperação nos procedimentos judiciais
relacionados com assuntos penais.

 4. A assistência será prestada mesmo quando as condutas
não constituam delitos no Estado requerido, sem prejuízo do
previsto nos artigos 22 e 23.

5. O presente Protocolo não faculta às autoridades ou aos
particulares do Estado requerente empreender no território do
Estado requerido funções que, conforme suas leis internas,
estejam reservadas às suas Autoridades, salvo na hipótese
prevista no artigo 17, parágrafo 3.

Alcance da Assistência

Artigo 2

A assistência compreenderá:

a) notificação de atos processuais;

b) recepção e produção de provas, tais como testemunhos ou
declarações, realização de perícias e exames de pessoas, bens
e lugares;
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c) localização ou identificação de pessoas;

d) notificação de testemunhas ou peritos para o
comparecimento voluntário a fim de prestar testemunho no
Estado requerente;

e) traslado de pessoas sujeitas a um processo penal para
comparecimento como testemunhas no Estado requerente ou
com outros propósitos expressamente indicados na solicitação,
conforme o presente Protocolo;

f) medidas acautelatórias sobre bens;

g) cumprimento de outras solicitações a respeito de bens, como
por exemplo o seqüestro;

h) entrega de documentos e outros elementos de prova;

i) apreensão, transferência de bens confiscados e outras
medidas de natureza similar;

j) retenção de bens para efeitos do cumprimento de sentenças
judiciais que imponham indenizações ou multas impostas por
sentença judicial; e

k) qualquer outra forma de assistência em conformidade com
os fins deste Protocolo que não seja incompatível com as leis
do Estado requerido.

Autoridades Centrais e Locais

Artigo 3

1. Para os efeitos do presente Protocolo, as Autoridades Centrais
designadas pelo Protocolo de Assistência Jurídica em Assuntos
Penais para o Mercosul indicarão Autoridades Locais na região
da Tríplice Fronteira encarregadas de receber e transmitir os
pedidos de assistência jurídica mútua. Para esse fim, referidas
Autoridades Locais se comunicarão diretamente entre elas,
remetendo tais solicitações às respectivas autoridades
competentes . Todos os procedimentos adotados pelas
Autoridades Locais relacionados à recepção e transmissão de
pedidos de assistência jurídica mútua serão oficialmente
comunicados às Autoridades Centrais no prázo máximo de 10
(dez) dias úteis, incluindo detalhamento das providências
adotadas.
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2. Os Estados Partes, ao depositar o instrumento de ratificação
do presente Protocolo, comunicarão a designação ao Governo
depositário, o qual dará conhecimento aos demais Estados
Partes.

3. As Autoridade Centrais e Locais poderão ser substituídas
em qualquer momento, devendo o Estado Parte comunicar, no
menor prazo possível, ao Estado depositário do presente
Protocolo, a fim de que dê conhecimento, aos demais Estados
Partes, da mudança efetuada.

Autoridades Competentes para a Solicitação

Artigo 4

As solicitações transmitidas por uma Autoridade Central ou
Local, com amparo no presente Protocolo, se basearão em
pedidos de assistência de autoridades judiciais ou de membros
Ministério Público do Estado requerente encarregadas do
julgamento ou investigação do delito.

Denegação de Assistência

Artigo 5

1. O Estado Parte requerido poderá denegar a assistência
quando:

a) a solicitação se refira a delito tipificado como tal na sua
legislação militar mas não na legislação penal ordinária;

b) a solicitação se refira a delito que o Estado requerido
considere como político ou como delito comum conexo com
delito político ou realizado com finalidade política;

c) a solicitação se refira a delito tributário;

d) a pessoa em relação a qual se solicita a medida haja sido
absolvida ou haja cumprido condenação no Estado requerido
pelo mesmo delito mencionado na solicitação. Contudo, esta
disposição não poderá ser invocada para negar assistência em
relação a outras pessoas; ou

e) o cumprimento da solicitação seja contrário à segurança, à
ordem pública ou a outros interesses essenciais do Estado
requerido.
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2. Se o Estado requerido denega a assistência, deverá informar
ao Estado requerente, por intermédio da Autoridade Local, as
razões em que se funda a denegatória, ressalvado o disposto
no artigo 15, alínea “b”.

CAPÍTULO II - CUMPRIMENTO DA SOLICITAÇÃO

Forma e Conteúdo da Solicitação

Artigo 6

1. A solicitação de assistência deverá formular-se por escrito.

2. Se a solicitação for transmitida por telex, fac-símile, correio
eletrônico ou meio equivalente, deverá ser confirmada por
documento original firmado pela autoridade requerente dentro
dos 10 (dez) dias seguintes a sua formulação, de acordo com
o estabelecido por este Protocolo.

3. A solicitação deverá conter as seguintes indicações:

a) identificação da autoridade competente requerente;

b) descrição do assunto e natureza do procedimento judicial,
incluindo os delitos a que se refere;

c) descrição das medidas de assistência solicitadas;

d) motivos pelos quais se solicitam ditas medidas;

e) texto das normas penais aplicáveis;

f) identidade das pessoas sujeitas a procedimento judicial,
quando conhecidas.

4. Quando for necessário e, na medida do possível, a solicitação
deverá também incluir:

a) informação sobre identidade e domicílio das pessoas cujo
testemunho se deseja obter;

b) identidade e domicílio das pessoas a serem notificadas e
sua relação com os procedimentos;

c) informação sobre identidade e paradeiro das pessoas a serem
localizadas;
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d) descrição exata do lugar a inspecionar, identificação da
pessoa a ser submetida a exame e os bens que tenham de ser
acautelados;

e) o texto do interrogatório a ser formulado para a recepção da
prova testemunhal no Estado requerido, assim como, se
necessário, a descrição da forma em que deverá ser recebido
e registrado qualquer testemunho ou declaração;

f) descrição das formas e dos procedimentos especiais com
que se deverá cumprir a solicitação, se assim forem requeridos;

g) informação sobre o pagamento das despesas com a pessoa
cuja presença se solicite ao Estado requerido;

h) qualquer outra informação que possa ser de utilidade ao
Estado requerido para os efeitos de facilitar o cumprimento da
solicitação;

i) quando for necessário, a indicação da autoridade do Estado
requerente que participará no processamento no Estado
requerido.

5. A solicitação deverá ser redigida no idioma do Estado
requerente e será acompanhada de uma tradução no idioma
do Estado requerido.

Lei Aplicável

Artigo 7

1. O processamento das solicitações será regido pela lei do
Estado requerido e de acordo com as disposições do presente
Protocolo.

2. A pedido do Estado requerente, o Estado requerido cumprirá
a assistência de acordo com as formas ou procedimentos
especiais indicados na solicitação, a menos que esses sejam
incompatíveis com sua lei interna.

Processamento

Artigo 8

A Autoridade Local do Estado requerido tramitará com presteza
a solicitação e transmitirão à autoridade competente para seu
processamento.
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Prazos ou Condições para o Cumprimento

Artigo 9

A autoridade competente do Estado requerido poderá adiar o
cumprimento da solicitação, ou sujeitá-la a condições nos casos
em que haja interferência em procedimento penal em curso
no seu território.

Sobre essas condições, o Estado requerido fará a consulta ao
requerente por intermédio das Autoridades Centrais ou Locais.
Se o Estado requerente aceita a assistência sujeita a condições,
a solicitação será cumprida de conformidade com a forma
proposta.

Caráter Confidencial

Artigo 10

A pedido do Estado requerente, será mantido o caráter
confidencial da solicitação e de sua tramitação. Se a solicitação
não puder ser cumprida sem infringir esse caráter confidencial,
o Estado requerido informará esse fato ao Estado requerente
que decidirá se insiste na solicitação.

Informação sobre o Cumprimento

Artigo 11

1. A pedido da autoridade Local do Estado requerente, a
Autoridade Local do Estado requerido informará, dentro de prazo
razoável, sobre o andamento do trâmite referente ao
cumprimento da solicitação.

2. A Autoridade Local do Estado requerido informará com
brevidade o resultado do cumprimento da solicitação e remeterá
toda a informação ou prova obtida à Autoridade Local do Estado
requerente.

3. Quando não possível cumprir a solicitação, no todo ou em
parte, a Autoridade Local do Estado requerido fará saber
imediatamente à Autoridade Local do Estado requerente e
informará as razões pelas quais não foi possível seu
cumprimento.

4. As informações serão redigidas no idioma do Estado
requerido.
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Limitações no Emprego da Informação ou Prova Obtida

Artigo 12

1. Salvo consentimento prévio do Estado requerido, o Estado
requerente somente poderá empregar a informação ou a prova
obtida, em virtude do presente Protocolo, na investigação ou
no procedimento indicado na solicitação.

2. A autoridade competente do Estado requerido poderá solicitar
que a informação ou a prova obtida em virtude do presente
Protocolo tenha caráter confidencial, de conformidade com as
condições que especificará. Nesse caso, o Estado requerente
respeitará tais condições. Se não puder aceitá-las, comunicará
o requerido, que decidirá sobre a prestação da cooperação.

Custos

Artigo 13

O Estado requerido terá a seu encargo os gastos de
processamento da solicitação. O Estado requerente pagará os
gastos e honorários correspondentes às perícias, traduções e
transcrições, gastos extraordinários decorrentes do emprego
de formas ou procedimentos especiais e os custos de viagem
das pessoas referidas nos artigos 18 e 19.

CAPÍTULO III - FORMAS DE ASSISTÊNCIA

Notificação

Artigo 14

1. Caberá à Autoridade Local do Estado requerente transmitir a
solicitação de notificação para comparecimento de uma pessoa
ante a autoridade competente do Estado requerente, com
razoável antecedência à data prevista para o mesmo.

2. Se a notificação não se realizar, a autoridade competente do
Estado requerido deverá informar à autoridade competente do
Estado requerente as razões pelas quais não pode diligenciar,
por intermédio das Autoridades Locais.

Entrega de Documentos Oficiais

Artigo 15
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Por solicitação da autoridade competente do Estado requerente,
a autoridade competente do Estado requerido:

a) proporcionará cópia de documentos oficiais, registros ou
informações acessíveis ao público; e

b) poderá proporcionar cópias de documentos oficiais, registros
ou informações não acessíveis ao público, nas mesmas
condições pelas quais esses documentos se disporiam a suas
próprias autoridades. Se a assistência prevista nesta alínea é
denegada, a autoridade competente do Estado requerido não
estará obrigada a expressar os motivos da denegação.

Devolução de Documentos e Elementos de Prova

Artigo 16

O Estado requerente deverá, logo que possível, devolver os
documentos e outros elementos de prova fornecidos em
cumprimento do estabelecido no presente Protocolo, quando
solicitado pelo Estado requerido.

Testemunho no Estado Requerido

Artigo 17

1. Toda pessoa que se encontre no Estado requerido à qual se
solicite prestar testemunho, apresentar documentos ,
antecedentes ou elementos de prova em virtude do presente
Protocolo, deverá comparecer, em conformidade com as leis
do Estado requerido, ante a autoridade competente.

2. O Estado requerido informará com suficiente antecedência
o lugar e a data em que será recebida a declaração da
testemunha ou os mencionados documentos, antecedentes ou
elementos de prova. Quando seja necessário, as autoridades
competentes se consultarão, por intermédio das Autoridades
Locais, para efeitos de fixar uma data conveniente para as
autoridades requerente e requerida.

3. O Estado requerido autorizará a presença das autoridades
indicadas na solicitação durante o cumprimento das diligências
de cooperação, e lhes permitirá formular perguntas se tal estiver
autorizado pelas leis do Estado requerido e em conformidade
com essas leis . A audiência terá lugar segundo os
procedimentos estabelecidos pelas leis do Estado requerido.
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4. Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade,
privilégio ou incapacidade segundo as leis do Estado requerido,
essa alegação será resolvida pela autoridade competente do
Estado requerido antes do cumprimento da solicitação e
comunicada ao Estado requerente por intermédio da Autoridade
Central ou Local.

Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade, privilégio
ou incapacidade segundo as leis do Estado requerente, a
alegação será informada por intermédio das respectivas
Autoridades Centrais ou Locais, a fim de que as autoridades
competentes do Estado requerente resolvam a respeito da
alegação.

5. Os documentos, antecedentes e elementos de prova
entregues pela testemunha ou obtidos como resultado de sua
declaração ou por ocasião da mesma, serão enviados ao Estado
requerente junto com a declaração.

Testemunho no Estado Requerente

Artigo 18

1. Quando o Estado requerente solicitar o comparecimento de
uma pessoa ao seu território para prestar testemunho ou
oferecer informações, o Estado requerido convidará a
testemunha ou perito a comparecer ante a autoridade
competente do Estado requerente.

2. A autoridade competente do Estado requerido registrará por
escrito o consentimento da pessoa cujo comparecimento é
solicitado no Estado requerente e informará de imediato à
Autoridade Local do Estado requerente sobre a resposta.

3. Ao solicitar o comparecimento, a autoridade competente do
Estado requerente indicará os gastos de traslado e estada a
seu encargo.

Traslado de Pessoas Sujeitas a Procedimento Penal

Artigo 19

1. A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerido,
cujo comparecimento ao Estado requerente seja necessário
em virtude da assistência prevista no presente Protocolo, será



A
 E

xp
lo

ra
çã

o
 S

ex
u
al

 C
o
m

er
ci

al
 d

e 
C

ri
an

ça
s 

e 
A

d
o
le

sc
en

te
s

n
as

 L
eg

is
la

çõ
es

 d
a 

A
rg

en
ti
n
a,

 B
ra

si
l, 

P
ar

ag
u
ai

:
a
lt

e
rn

a
ti

v
a
s 

d
e
 h

a
rm

o
n

iz
a
ç
ã
o
 p

a
ra

 o
 M

e
rc

o
su

l

114

trasladada com esse fim ao Estado requerente e o Estado
requerido consintam nesse traslado.

2. A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerente
da assistência e cujo comparecimento ao Estado requerido seja
necessário, será trasladada ao Estado requerido, sempre que
ambos os Estados estejam de acordo.

3. Quando um Estado Parte solicitar a outro, de acordo com o
presente Protocolo, o traslado de uma pessoa de sua
nacionalidade e sua Constituição impeça a entrega de seus
nacionais, a qualquer título, deverá informar o conteúdo dessas
disposições ao outro Estado Parte, que decidirá acerca da
conveniência do solicitado.

4. Para os efeitos do presente artigo:

a) o Estado receptor deverá manter a pessoa trasladada sob
custódia, a menos que o Estado remetente indique o contrário;

b) o Estado receptor devolverá a pessoa trasladada ao Estado
remetente tão pronto quanto as circunstâncias o permitam e
com sujeição ao acordado entre as autoridades competentes
de ambos os Estados, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo
anterior;

c) com respeito à devolução da pessoa trasladada, não será
necessário que o Estado remetente promova um procedimento
de extradição;

d) o tempo decorrido sob custódia no Estado receptor será
computado para efeitos de cumprimento da sentença que se
lhe impuser;

e) a permanência dessa pessoa no Estado receptor não poderá
exceder 90 (noventa) dias, a menos que a pessoa e ambos os
Estados consintam em prorrogá-la;

f) em caso de fuga no Estado receptor da pessoa trasladada
que esteja sujeita a uma medida restritiva de liberdade no Estado
remetente, este poderá solicitar ao Estado receptor o início de
um procedimento penal para esclarecimento do fato bem como
o fornecimento de informação periódica.
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Salvo-conduto

Artigo 20

1. O comparecimento ou traslado da pessoa a declarar ou dar
testemunho, segundo o disposto nos artigos 18 e 19, estará
condicionado a que o Estado receptor conceda um salvo-
conduto sob o qual, enquanto se encontre nesse Estado, este
não poderá:

a) deter ou julgar a pessoa por delitos anteriores a sua saída
do território do Estado remetente;

b) convocá-la para declarar ou dar testemunho em procedimento
não especificado na solicitação.

2. O salvo-conduto previsto no parágrafo anterior cessará
quando a pessoa prolongar voluntariamente sua estada no
território do Estado receptor, por mais de 10 (dez) dias, a partir
do momento em que sua presença não for necessária nesse
Estado, de conformidade com a comunicação ao Estado
remetente.

Localização ou Identificação de Pessoas

Artigo 21

O Estado requerido adotará as providências necessárias para
averiguar o paradeiro ou a identidade das pessoas
individualizadas na solicitação.

Medidas Acautelatórias

Artigo 22

1. A autoridade competente do Estado requerido diligenciará a
solicitação de cooperação acautelatória, se esta contiver
informação suficiente que justifique a procedência da medida
solicitada. Essa medida será efetivada de acordo com a lei
processual e substantiva do Estado requerido.

2. Quando um Estado Parte tiver conhecimento da existência
dos instrumentos, do objeto ou dos frutos do delito, no território
do outro Estado Parte, que possam ser objeto de medidas
acautelatórias, segundo as leis desse Estado, informará à
Autoridade Central ou Local do referido Estado. Esta remeterá
a informação recebida a suas autoridades competentes para



A
 E

xp
lo

ra
çã

o
 S

ex
u
al

 C
o
m

er
ci

al
 d

e 
C

ri
an

ça
s 

e 
A

d
o
le

sc
en

te
s

n
as

 L
eg

is
la

çõ
es

 d
a 

A
rg

en
ti
n
a,

 B
ra

si
l, 

P
ar

ag
u
ai

:
a
lt

e
rn

a
ti

v
a
s 

d
e
 h

a
rm

o
n

iz
a
ç
ã
o
 p

a
ra

 o
 M

e
rc

o
su

l

116

os efeitos de determinar a adoção das medidas cabíveis.
Referidas autoridades atuarão de conformidade com as leis de
seu país e comunicarão ao outro Estado Parte, por intermédio
das Autoridades Locais, as medidas adotadas.

3. O Estado requerido resolverá, segundo sua lei, qualquer
solicitação relativa à proteção dos direitos de terceiros sobre
os objetos que sejam matéria das medidas previstas no
parágrafo anterior.

Entrega de Documentos e outras Medidas de Cooperação

Artigo 23

1. A autoridade competente diligenciará a solicitação de
cooperação no que se refere a inspeções e entrega de quaisquer
objetos, compreendidos, entre outros, documentos ou
antecedentes, se esta contiver informação que justifique a
medida proposta. Essa medida será efetivada de acordo com a
lei processual e substantiva do Estado requerido, sem prejuízo
do estabelecido no artigo 15, alínea “b” e artigo 22, parágrafo
3.

2. Os Estados Partes se prestarão assistência, de conformidade
com suas respectivas leis, nos procedimentos referentes a
medidas assecuratórias, indenização das vítimas de delitos e
cobrança de multas impostas por sentença judicial.

Custódia e Disposição de Bens

Artigo 24

O Estado Parte que tiver sob sua custódia os instrumentos, o
objeto ou os frutos do delito, disporá dos mesmos de
conformidade com o estabelecido em sua lei interna. Na medida
em que o permitam suas leis e nos termos que se considerem
adequados, esse Estado Parte poderá transferir a outro os bens
confiscados ou o produto de sua venda.

Autenticação de Documentos e Certidões

Artigo 25

Os documentos emanados de autoridades judiciais ou do
Ministério Público de um Estado Parte, que devam ser
apresentados ao território do outro Estado Parte, e tramitem
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por intermédio das Autoridades  Locais, ficam dispensados de
toda a legalização ou outra formalidade análoga.

Consultas

Artigo 26

As Autoridades Locais dos Estados Partes realizarão consultas,
quando lhes convier, com a finalidade de facilitar a aplicação
do presente Protocolo.

Solução de Controvérsias

Artigo 27

As controvérsias que surjam entre os Estados Partes por motivo
da aplicação, interpretação ou descumprimento das disposições
contidas no presente Protocolo, serão resolvidas mediante
negociações diplomáticas diretas.

Se tais negociações não resultarem em acordo ou se a
controvérsia for solucionada somente em parte, serão aplicados
os procedimentos previstos no Sistema de Solução de
Controvérsias vigente entre os Estados Partes do Tratado de
Assunção.

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 28

O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção,
entrará em vigor com relação aos dois primeiros Estados Partes
que o ratifiquem, 30 (trinta) dias após o segundo país proceder
ao depósito de seu instrumento de ratificação.

Para os demais ratificantes, entrará em vigor no trigésimo dia
posterior ao depósito do respectivo instrumento de ratificação.

Artigo 29

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção
implicará, de pleno direito, a adesão ao presente Protocolo.

Artigo 30

O presente Protocolo não restringirá a aplicação das Convenções
que sobre a mesma matéria tenham sido subscritas
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anteriormente, entre os Estados Partes, quando forem mais
favoráveis à cooperação.

Artigo 31

O Governo da República do Brasil será o depositário do presente
Protocolo e dos instrumentos de ratificação e enviará cópias
dos mesmos, devidamente autenticadas, aos Governos dos
demais Estados Partes.

Da mesma forma o Governo da República do Brasil notificará
aos Governos dos demais Estados Partes a data de entrada em
vigor do presente Protocolo e a data do depósito dos
instrumentos de ratificação.
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Anexo 2

Recomendações aos Comitês Locais de
Prevenção e Eliminação da Exploração
Sexual Comercial de Crianças e
Adolescentes, Comitês Nacionais e às
Comissões Nacionais de Erradicação do
Trabalho Infantil

Os Comitês Locais de Foz do Iguaçu (Brasil), Ciudad del Este (Paraguai)
e Puerto Iguazu (Argentina) são redes multisetoriais e interinstitucionais
fundamentais para o combate à exploração sexual de crianças e
adolescentes na Tríplice Fronteira. São um grande avanço em relação
a todas as iniciativas anteriores de articulação entre a sociedade civil
e os órgãos de governo dos três países, pelo capital social que
conquistaram, por sua capacidade de mobilização e pelos temas
concretos e conexos que os congregam.

Os Comitês são um espaço privilegiado de negociação entre setores,
países e instituições e sua continuidade é fundamental  para que o
combate à exploração sexual comercial de crianças e adolescentes
permaneça na pauta da agenda política e social local de uma forma
planejada.  Distanciados do poder central, os Comitês precisam ser
fortalecidos e ter uma maior visibilidade, para que possam atuar com
força local e efetividade. As recomendações listadas abaixo
determinam uma multiplicidade de tarefas aos Comitês ao mesmo
tempo que lhes ampliam os espaços de atuação política e de
interlocução com as autoridades locais, nacionais e do Mercosul.
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1. Exercer pressão junto ao Poder Executivo de seus
países para:

1.1. Ratificar as convenções e acordos internacionais relativos ao
combate à exploração sexual comercial de crianças e
adolescentes.

1.2. Elaborar, onde ainda não houver, um Plano Nacional de
combate à exploração sexual comercial de crianças e
adolescentes, segundo as recomedações do Congresso de
Estocolmo.

1.3. Criar e ampliar políticas públicas de combate à exploração
sexual comercial de crianças e adolescentes e de apoio às
vítimas, dando especial atenção à Tríplice Fronteira e outras
regiões já identificadas como local de tráfico humano.

1.4. Instalar, onde ainda não haja, as  Autoridades Centrais previstas
em acordos internacionais, com ampla divulgação da sua
existência e funcionamento e criando mecanismos especiais
de comunicação com os operadores de direito da Tríplice
Fronteira.

1.5. Investir na capacitação dos operadores de direito e forças
policiais no que se refere à normativa interna relativa à
exploração sexual comercial de crianças e adolescentes e
aos acordos internacionais vigentes, especialmente para
aqueles que atuam na Tríplice Fronteira.

1.6. Implementar o Sistema de Intercâmbio de Informação de
Segurança do Mercosul (SISME).
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1.7. Estabelecer, por meio de seus órgãos especializados, regras
especiais para o controle aduaneiro e migratório na Tríplice
Fronteira.

1.8. Veicular campanhas educativas de combate à exploração
sexual comercial de crianças e adolescentes e ao turismo
sexual, nos âmbitos local, nacional e internacional.

1.9. Encaminhar ao Congresso, onde ainda não foi feito, projeto
de lei criando um código ou estatuto da criança e do
adolescente.

1.10. Criar mecanismos de monitoramento da implementação das
convenções e acordos internacionais relativos à exploração
sexual comercial de crianças e adolescentes, com ampla
participação da sociedade civil organizada.

1.11. Elaborar e ratificar um Acordo de Cooperação na Tríplice
Fronteira que permita a coordenação de políticas públicas
nas áreas de assistência social, saúde, educação e direitos
humanos.

1.12. Propor, nas instâncias legais do Mercosul, a criação de um
Protocolo Especial de Assistência Jurídica Mútua em Matéria
Penal para a Tríplice Fronteira.

2. Exercer pressão junto aos Poderes Executivo e
Legislativo de seus respectivos países para:

2.1. Garantir os orçamentos de programas de combate à
exploração sexual comercial de crianças e adolescentes e
apoio às vítimas, incluindo os Comitês Locais de Prevenção e
Eliminação da Exploração Sexual Comercial de Crianças e
Adolescentes, assim como sua execução.
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2.2. Apoiar e colaborar na elaboração de um Acordo de
Cooperação na Tríplice Fronteira que permita a coordenação
de políticas públicas nas áreas de assistência social, saúde,
educação e direitos humanos.

2.3. Apoiar e colaborar na elaboração de um Protocolo Especial
de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal para a Tríplice
Fronteira.

3. Exercer pressão junto ao Poder Legislativo de seus
respectivos países  para:

3.1. Aprovar as convenções e acordos internacionais, assim como os
projetos de lei e propostas de emenda à Constituição relativos
ao combate à exploração sexual comercial de crianças e
adolescentes e ao apoio às vítimas.

3.2. Instalar Comissões Parlamentares de Inquérito para investigar
a exploração sexual comercial de crianças e adolescentes e
apontar soluções legislativas, priorizando a situação da Tríplice
Fronteira.

3.3.  Regulamentar o funcionamento e competência das
Autoridades Centrais e Locais, criando mecanismos especiais
de comunicação com os operadores de direito da Tríplice
Fronteira.

3.4. Regulamentar o funcionamento das cooperações judiciais,
lembrando de criar regras próprias para a Tríplice Fronteira.

3.5. Regulamentar, onde ainda não foi feito, a relação entre as
convenções e acordos internacionais e o ordenamento jurídico
interno do país.
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3.6. Apoiar e colaborar na elaboração de um Acordo de
Cooperação na Tríplice Fronteira que permita a coordenação
de políticas públicas nas áreas de assistência social, saúde,
educação e direitos humanos.

3.7. Apoiar e colaborar na campanha para criação de um Protocolo
Especial de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal para
a Tríplice Fronteira.

4. Exercer pressão junto ao Poder Judiciário de seus
respectivos países para:

4.1. Divulgar amplamente o conteúdo das convenções e tratados
internacionais e capacitar os membros do Poder Judiciário
na sua instrumentalização.

4.2. Apoiar e colaborar na elaboração de um Acordo de
Cooperação na Tríplice Fronteira que permita a  coordenação
de políticas públicas nas áreas de assistência social, saúde,
educação e direitos humanos.

4.3. Apoiar e colaborar na campanha pela criação de um Protocolo
Especial de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal para
a Tríplice Fronteira.

5. Além disso, recomenda-se aos Comitês Locais e
Comissões Nacionais:

5.1. Participar dos debates que acompanham a tramitação em seus
respectivos Congressos dos seis novos acordos do Mercosul,
assinados em 2002, em Salvador (BA).






